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EDITAL DA TOMADA DE PREçOS No 2Ð22.09.29.03-SEPLAM (REPUBLICAçÃO)
.? op e'

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Caucaia/CE, devidamente nomead pela

Portaria no 105, de 19 de agosto de2022, torna público para conhecimento dos interessados que, na

data, horário e local abaixo previstos abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE PREçOS, do tipo

MENOR PREçO GLOBAL, regime de execução indireta, para atendimento do objeto desta licitação,

de acordo com as condiçöes estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei

Federal no 8.666/93 de 21,06.93, e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar no

123, de 14.12.06. Lei Complementar no 147, de 07108114.

OS ENVELOPES COM DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS SETãO

recebidos em sessão pública marcada para:

Às og:oo nonRs oo o¡R zs oe ¡Rruelno oe zoze.
No endereçor Departamento de Gestão de Licitação, localizado na Av. Coronel Correia, no 1073 -

Parque Soledade - Caucaia/CE.

Compöem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas:

PARTE A - Condiçöes para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os

requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS
ANEXO I - Projeto de Trabalho Técnico Social - PTS e Projeto de Trabalho Técnico Social

Reprogramado
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO lll - Minuta do Contrato
ANEXO lV - Modelo de Declaraçöes

DAS DEFTNIçOES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste

docu'mento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a
seguir:

A) CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, através da unidade administrativa
interessada.
B) pROpONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo

desta licitação;
C) CONTRÂTADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o Contrato.

D) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Caucaia/CE.

Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de

Ceitao de Licitação, localizado na Av. Coronel Correia, no 1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE,

nos dias úteis, dás 08h às 12h (Horário de atendimento ao público), devendo ser paga a quantia de

R$ 0,15/folha, através de DAM na Tesourariq da Secretaria de Finanças, Planejamento e Orçamento

do Município de Caucaia/CE pelo custo .da reprodução, pelo site https://municioios-

licitacoes.tce.ce.qov.br/ ou através de solicitação enviada ao e-mail: cpl@pom.caucaia.ce.oov.br.
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1. DO OBJETIVO
1.1. A pres_ente ticitação tem como objeto a GoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
pREsiAçÃo DE senvlços DE,ExEcuçAo Do TRABALHo_ soclAL, DESENVoLVENDo
iÀMBËit'ôunõo oiCnËnc¡rAçÃo pRoÉrssroNAL, pRoDUçÃo DE MATERIAL DIDÁrrco E

INFoRMATIVo coM 391 FAMíL¡AS BENEFICTÁRNS DO PROGRAMA MINHA CASA M¡NHA

n" 1073, Parque Soledade
caucaía/cE - cEP: 61603-005
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VIDA DO RESIDENCIAL JANDAIGUABA, PARA ATENDER NECESSIDADES DA SEC ARIA
DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL DO MUNrcíPIO DE CAUCAIA/CE, confoTme
especificações do Anexo I deste Edital.

2. DAS COND|çÖES DE pART¡CrpAçÃO, DE |MPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO
CREDENCIAMENTO.

2.1 - pAS COND|çOES pE PARTTCTPAÇÃO
2.1.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer
Unidade da Federação, sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo, em
comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples
(associaçöes e fundações) - exceto sociedade cooperativa, devidamente cadastradas no GOVERNO
MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE, ou as que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento dos documentos de habilitação e
propostas de preços, conforme Att.22, $ 2o, da Leí n" 8.666/93 e subitem 3.1.3.2 deste edital.
2.1.1.1 - A comprovação da atuação das licitantes no ramo se dará na fase de habilitação, para as
pessoas jurídicas: por meio da apresentação de objeto social compatível/similar com o objeto ora
licitado no registro comercial/inscrição do ato constitutivo/decreto de autorização/ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor.
2.1 .2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores e/ou representantes em comum.
2.1.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de
sócios, diretores e/ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá
participar do certame.
2.1.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores e/ou representantes entre licitantes
participantes após a abertura dos envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as referidas
empresas, não podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato quebra o sigilo
das propostas contrariando o Art. 3' da lei 8.666/93.
2.1.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de
falência ou de recuperação judicial (ressalvado o constante no subitem 3.3.2.1 do presente Edital);
de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam cumprindo suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de Caucaia -
Cearâ, ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.1.4 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente
Edital para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos
exigidos. A participação na presente licitação implicará na total aceita$o a todos os termos da
Tomada de Preços e integral sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e
consolidada.
2.1.5. Envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços enviados via postal,
somente serão aceitos pela CPL, para fins de participação neste processo, se forem entregues na
sede da Comissão Permanente de Licitação do Município de Caucaia/CE, até a data e horário
marcado para o recebimento dos envelopes previsto no preambulo deste edital.
2.1.5.1. Não serão aceitos envelopes entregues após o prazo previsto no item anterior, mesmo que o
protocolo/despacho dos envelopes na empresa responsável pelos serviços de entregas (Correios ou
Similares) tenha sido efetuado anteriormente.

2.2 - pAS CONDTçÖES pE TMPUGNAçÃO AO EplrAL
2.2.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alteraçöes posteriores, devendo protocolar o pedido até
5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade
prevista no $ 1o do art. 1 13 da Lei 8,666/93.
2.2.1.1 - O protocolo do pedido se dará, no devido ptazo, via correspondência ou de forma
presencial na sede da Comissão Permanente de Licitaçäo do Governo Municipal de CaucaialCE,

no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - cEP: 61603-005
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localizada no Departamento de Gestão de Licitação, sito Av. Coronel Correia, no 107 - Parque
Soledade - Caucaia/CE, nos dias úteis, no horário das 08h às 12h (Horário de atendimento ao
público), ou ainda por meio eletrônico através de pedido enviado ao e-mail:
cpl@pgm.caucaia.ce.gov,br, nos dias úteis até às 23h59min.
2.2.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não o fizer alé 02
(dois) dias úteis antes da data do recebimento dos envelopes com Documentos de Habilitação e
Proposta de Preços, mediante solicitação por escrito e protocolizada no endereço e nos horários
mencionados no subitem precedente, ou que não enviar pedido de impugnação ao e-mail da
Comissão de Licitação até às 23h59min do segundo dia útil que antecede a data do recebimento dos
envelopes com Documentos de Habilitação e Proposta de Preços.
2.2.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
2.2.4 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnaçöes
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não
lavável, que preencham os seguintes requisitos:
2.2.4,1 - O endereçamento ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Caucaia/CE;
2.2.4.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na

sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Caucaia/CE, dentro do prazo editalício;
2.2.4.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
2.2.4.4 - O pedido, com suas especificações;
2.2.4.5 - Realizar protocolo conforme subitem 2.2.1.1 deste edital.
2.2.5 - Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição até o dia
útil que antecede a data fixada para recebimento dos envelopes.
2.2.6 - A resposta da Comissão Permanente de Licitação será disponibilizada na íntegra a todos os
interessados mediante vistas nos autos do processo arquivado na sede da Comissão Permanente de
Licitação do Governo Municipal de Caucaia/CE;localizada no Departamento de Gestão de Licitaçöes
- Av. Coronel Correia, no 1073, CEP: 61.603-005 - Parque Soledade - Caucaia/CE, ou ainda em
mídia digital no Portal de Licitaçöes dos Municípios do Tribunal de Contas do Estado do Ceará
(https://municipios-licitacoes.tce.ce.qov.bri), constituirá aditamento a estas lnstruçöes.
2.2.7 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.2.8 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realizaçäo do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
2.2.9 - Qualquer modificação neste edital será divùlgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

2.3 - DO CREDENCIAMENTO
2.3.1 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido
de documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo
ainda, no ato da entrega dos envelopes exibi'r um decumento de identificação com foto expedido por
órgão oficial.
2.3.1.1 -Por documento hábil, entende-se:
a) Documento de identificação de fé pública ou cópia dele;
b.1) Quando a representação for exercida na forma de seus atos de constituição, por sócio ou
dirigente, o documento de credenciamento consistirá, respectivamente, em cópia do ato que
estabelece a prova de representação da empresa, conste o nome do sócio e os poderes
para representála, ou cópia da ata da assembleia dirigente.

n" 1073, Parque Soledade
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Parágrafo único - No caso de não-apresentação, pelo titular ou sócio da proponente, d instrumento
que comprove a capacidade de representar a empresa, a Comissão poderá rcalizat di
ao cadastro da empresa no município de Caucaia/CE para validar a informação.

a junto

b.2) Caso o preposto da licitante não seja seu representante estatutário ou legal, o
credenciamento será feito por intermédio de procuração, mediante instrumento público ou particular
com os poderes para representá-lo. Nesse caso, o preposto também entregará à Comissão
Permanente de Licitação cópia do ato que estabelece a prova de representação da empresa, em que

constem os nomes dos sócios ou dirigentes com poderes para a constituição de mandatários.
2.3.2 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que tratam os subitens anteriores não
implicará na impossibilidade de participação da licitante, mas impedirá o representante de se
manifestar e responder pela mesma.
2.4 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados
em original ou cópia, cuja cópia poderá ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação ou
outro servidor da administração pública do Município de Caucaia/CE no momento da sessão,
conforme art. 32 da Lei no 8.666/1993 e inciso ll, do art.3o da Lei no 13.72612018.
2.5 - Os interessados em participar do presente processo que desejarem realizar apenas a entrega
dos envelopes, poderão protocolar os envelopes junto à Comissão Permanente de Licitação do
Município de Caucaia/CE até o horário do dia marcado para recebimento dos envelopes, devendo o
responsável no ato da entrega apresentar documento oficial de identificação com foto.
2.6 - Os proponentes interessados na participação do presente processo deverão levar em conta os
preços estimados parua contratação
2.7 - Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente,
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

3. DA HABTLTTAçÃO:
Os interessados habilitar-se-ão pa'a a presente licitação, mediante a apresentação dos seguintes
Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

PARA PESSOAS JURíDICAS
@oJURíDrcA:
3.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou
se for o caso do último aditivo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações,.acompanhada de documentos de eleição de seus
administradores; ou b) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou c) lnscrição do ato
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; ou d)
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir;
3.1.2. Cópia de documento oficial de identificação do sócio administrador, titular, diretor ou outro
representante legal da licitante.
3.1.3. Certifìcado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Setor de Cadastro do Governo Municipal
de Caucaia/CE dentro do prazo de validade.
3.1.3.1. A documentação tratada nos itens 3.1 a 3.3 deste edital, poderá ser substituída pelo CRC
emitido pelo Setor de Cadastro do Governo Municipal de Caucaial9E, desde que a referida
documentação conste no certificado da licitante e esteja dentro do prazo de validade na data do
recebimento dos envelopes.
3.1.3.2. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Setor de Cadastro do Governo Municipal de
Caucaia/CE, deverão atender às condições exigidas
de documentos de habilitação, cohtidos no enveloþe

por meio da apresentação

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para

o 1073, Parque Soledade
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3.2. RELATVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
3.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 0211012014;
3.2.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa aFazenda Múnicipal do domicílio ou sede da licitante;
3,2.6. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa, ou equivalente, nos termos do Título Vll-A das Consolidações
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943.

3.3. RELATVA À QUALTFTCAçÃO ECONOMTCO-FTNANGEIRA:
3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente
assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, bem como por
sócio, gerente ou diretor, registrado no órgão competente, devidamente averbados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em outro órgão equivalente.
3.3.1.1. No tocante ao registro do balanço e das demonstrações contábeis deverá ser observada a
seguinte disposição:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
Licitante;
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei no. 6.404176: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja
situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em
que está a sede da companhia.
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às
normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) Optantes pelo sistema simples de tributação: registrados na Junta Comercial da sede ou
domicílio da Licitante; ou, conforme arl. 25 clc art. 26, parágrafo 2' e art. 27 da Lei complementar n'
123 de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentação de:
d.1) Declaração de lnformações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS), conforme art.25 da Lei
Complementar 12312006 e art. 66 da Resolução CGSN n" 9412011;
d.2) Cálculos dos índices contábeis tratados neste edital (LG, LC e SG) assinado por profissional
habilitado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC;
d.3) Comprovação que a empresa era optante do Simples Nacional no exercício social da DEFIS
apresentada;
e) Empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de
Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, assinado
pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade,'
f) Empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido: Poderão
apresentar o seu balanço patrimonial através da escrituração digital SPED (ECD) - acompanhado do
Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital, conforme dispõe o art. 30 da instrução normativa
RFB no 1.594, de 1 de dezembro de 2015 da Receita Federal do Brasil. Ficando a exigência do
balanço patrimonial do último exercício social, a ser que determina o art. 50 da
lnstrução Normativa RFB, bem como o que determina no acórdão do TCU no

073, Parque SoledadeCoronel
- CEP: 61603-005
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2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. Nesta modalidade, também
apresentados os demais documentos os quais dizem respeito ao tipo soc¡etário.
3.3.1.2. Para efeito do $5o do art. 31 da Lei no 8.666/93, a comprovação da boa situação
da empresa será feita de forma objetiva, através dóöálculo dos seguintes índices contábeis

êpe

ser

anceira

3.3.1.2.1. fndice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP
índice de Liquidez Geral (LG) =

PC + ELF
Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELP é o Exigível a Longo Prazo

3.3.1 .2.2.lndice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1 ,0;

AC
lndice de Liquidez Corrente (LC)=

PC
Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

3.3.1 .2.3. índice de Solvência Geral maior ou igual a 1 ,0;

AT
fndice de Solvência Geral(SG)=

PC + ELP
Onde:
ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo

3.3.1.2.4. Na ausência da apresenta$o dos índices que comprovem a boa situação flnanceira por
parte do licitante, e constatado a existência de todas as informações junto ao Balanço Patrimonial
apresentado a qual viabilizem a realizaçáo dos cálculos, a Comissão poderá agir nesse sentido, de
modo a comprovar o cumprimento a este quesito.
3.3.1.2.5. Serão inabilitadas as empresas que apresentarem resultado nos índices de LG, LC e SG,
tratados anteriormente, menor que 1,00 (um), salvo se apresentarem comprovação de capital social
ou patrimônio líquido não inferior a 10o/o (dez por cento) do valor estimado pa'a a contratação.
3.3.1.2.6. JUSTIFICATIVAS PARA EXIGENC¡A DOS INDICES CONTABEIS, conforme Súmula
TCU no 289: Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos
licitatórios, constatou-se que os índices de LG, LC e SG são os mais adotados nos seguimentos de
licitações dentre os índices contábeis. Primeiramente, porque as suas fórmulas não incluem
renta-bilidade ou lucratividade das licitantes. Segundo, porque: (1) lndice de Liquidez Geral (lLG)
indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício
seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período; (2) fndice de Liquidez
Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a
curto prazo, parafazer face ao total de suas dívidas de curto pnzo; e o (3) lndice de Solvência Geral
expressa o grau de garantia que a empresa dispöe ), para pagamento do total de
suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,

L073r Parque SoLedade
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Para os três índices colacionados (LG, LC e SG), o resultado ">=1" é indispensável à com
da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; etc.), melhor
será a condição da empresa.

íruotces coNTÁBEts - situação - Lc, LG e sG
< (menor) que 1,00: Deficitária;
1,00 a 1,35: Equilibrada;
(maior) que 1,35: Satisfatória;

Diante de todo o exposto, conclui-se pela adoção dos índices que retratam situação financeira
equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo de competidores: LG, LC e SG maior ou
igual a 1,00 (um).

Portanto, o atendimento aos índices estabeleoidos no Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA das licitantes. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação
DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execu$o do contrato.
Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no
arl.37, XXl, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação
EQUILIBRADA é o mínimo que o Município deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do
contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um
"mínimo" de segurança na contrataçåo e seguem os fndices contábeis mais adotados em licitações
pelo Brasil.

Destarte, a BOA SITUAçÃO FINANCEIRA exigida no artigo 31 não deixa margem a permitir índices
que refletem situação financeira deficitária, como é o caso do presente edital.

3.3.2. Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica.
3.3.2.1. E permitida a participação de empiesa.em condição de recuperação judicial desde que
desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos
termos da Lei 8.666/1993, nos termos do acórdão no 120112020 do TCU.

3.4. RELATVA À QUALTFTCAçÃO rÉCMCn:
A falta de documentos exigidos no presente capftulo, suas apresentaçöes com vícios insanáveis, ou
em desconformidade com o Edital, implicará na inabilitação do licitante.

3.4.1. QUAL|FTCAçÃO TÉCNrcO-OpERAGTONAL:
3.4.1.1. Comprovação de aptidão da licitante (pessoa jurídica) para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação. Tal comprovação deverá ser
apresentada através de Atestado(s) e/ou certidão(ões) de capacitação e experiência da
licitante/proponente, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprovem
que a licitante executou ou está executando trabalhos sociais de desenvolvimento comunitário, e seu
desempenho foi ou está sendo satisfatório, devendo ser compatíveis com as principais
características indicadas no PROJETO DE TRABALHO SOCIAL REPROGRAMADO (ANEXO I do
presente Edital), quais sejam: Mobilização, Organização e Fortalecimento Social (MOFS); Educação
Ambiental e Patrimonial (EAP); Desenvolvimento Socioeconômico (DS).
3.4.1.2. A empresa que não possuir sede no município de Caucaia/CE deverá apresentar
DECLARAçAO de que, caso seja vencedora da licitação, colocará à disposição da Prefeitura
Municipal de Caucaia, escritório com instalaçöes e equipamentos necessários para a perfeita
execução dos serviços, contendo no mínimo telefone, e computador conectado à
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3.4.2. QUALTFTCAçÃO TÉCNrcO-PROFISSIONAL:
3.4.2.1. Comprovação da licitante de possuir em'seu quadro permanente, na data previ pata a
entrega dos envelopes o Responsável Técnico, capacitado pa'aa execução do projeto de trabalho
com formação em nível superior nas áreas de Serviço Social, devidamente registrado(a) junto ao
Conselho Regional da Categoria profissional a que estiver vinculado, com as devidas comprovaçöes
de atestado técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que ateste a execução
dos serviços de consultoria de natureza pertinente e compatível em características similares ao
objeto desta licitação.
3.4.2.1.1. A comprovação de que o profissionalfazpafte do quadro permanente da licitante será feita
através de:
a) Se Empregado, cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS;
b) Se Sócio, comprovando-se participação societária através de cópia do contrato social e aditivos,
se houver, devidamente registrados na junta comercial;
c) Se Contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura do

certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes. No caso do assistente social, cópia
da carteira de inscrição no Conselho de Classe;
d) Declaração de contratação futura do(s) profissional(is) indicado(s), assinada pelo representante
legal da licitante, com anuência do(s) profissional(is) na indicação de seu nome para acompanhar os
serviços.
3.4.2.1 .2. Ê. vedada indicação de um mesmo profissional como responsável técnico por mais de uma
licitante, talfato desqualificará todas as licitantes envolvidas.
3.4.2.1.3. Apresentar Atestado(s) de Capacidade(s) Técnica e/ou certidões de desempenho, como
Responsável Técnico, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, explicitando a
realização anterior de serviços similares ao objeto.a ser contratado.
3.4.2.2. DECLARAçÃO Oe que não haverá substituição na equipe técnica indicada, salvo em casos
de força maior, mediante prévia concordância da CONTRATANTE, apresentando, para tal fim, o
acervo técnico do novo profissional a ser incluído na equipe, compatível e semelhante ao do técnico
substituído.

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
3.5.1. Declaração emitida pela licitante, datqda e assinada por seu representante legal, constando
que caso seja vencedora da licitação os serviços não.sofrerão solução de continuidade.
3.5.2. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999,
publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso )(XXlll, do artigo 7o, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
3.5.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
3.5.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de dêölarar ocorrências posteriores, (art.32, $2o, da Lei
n.o 8.666/93);
3.5.5. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei
Complementar No. 123106 e Lei 14712014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos
referidos diplomas legais, é necessário apresentar Declaração de
Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida ou
arquivada pela Junta Comercial da Sede da Licitante, ou Declaração de Microempresa e Empresa
de Pequeno Porte (ME ou EPP) emitida péla licifante, nos termos do Art. 30 da Lei Complementar
123106.
3.6. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração exigida no
item anterior, a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura
do contrato.
3.7. As microem e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente algumaexigida para
restrição.

Coronel Comeia no 1073, Parque Soledade
caucaia/cE - cEP: 61603-005



det

9,r.r 
'?

3.7.1. Havendo alguma restr¡ção na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente declarado
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou .parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidöes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3].2, A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n 98.666,

de 21 de junho de '1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
3.8. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a
Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente;
3.8.1. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser
apresentados em uma única via original ou cópia, cuja cópia poderá ser autenticada pela Comissão
Permanente de Licitação ou outro servidor da administração pública do Município de Caucaia/CE no
momento da sessão, conforme art.32 da Lei no 8.666/1993 e inciso ll, do art, 30 da Lei no

13.72612018.
3.8.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
3.8.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, adri'iitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
3.8.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados
no idioma oficial do Brasil.
3.8.5. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser reconhecidos pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.8.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a
disponibilização do documento pela lnternet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo
através de consulta eletrônica.
3.8.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de
ser inabilitada supervenientemente, levar o doiumento à CPL, para que seja apensado ao processo
de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a
licitante leválo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.8.8. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado ou exigidos neste edital, não poderäo ter suas datas de expedição
superiores a 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.8.9. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de
seu bojo legíveis e inteligíveís, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão
Permanente de Licitação.
3.9. Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições do
item 3 deste edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.10. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "4", não sendo admitido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer
adendo em documento entregue à Comissão, QUE REQUER, SE POSSIVEL, QUE OS
DOCUMENTOS NÃO SEJAM APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL
PROCEDIMENTO DANIFICA AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU
ARQUIVAMENTO.
3.11. A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo quarenta e oito) horas
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser

Soledade
61 603-005

ttJ
.U

Coronel
- CEP:



PNEFEIlURA

3.12. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
3.13. A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ord

como correta a Unidade
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requerida, item a item, carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante, sendo
endereçada e encaminhada à Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a

seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREçOS No 2022.09.29.03-SEPLAM
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
RAZAO SOGIAL:

3.14. Somente serão aceitos documentos de habilitação que estejam em nome da licitante,
preferencialmente com o número do CNPJ e endereço respectivos, salvo aqueles legalmente
permitidos, observado o seguinte:
a) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz;
b) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial;
c) na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente são emitidos em nome da matriz;
d) atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em
nome e com o número do CNPJ da matriz ou da filial da empresa licitante.

4. DA PROPOSTA DE PREçOS
4.1 - Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de preços, devidamente lacrado,
apresentado juntamente com o envelope de documentação, sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE
coM¡ssÃo PERMANENTE DE L|C|TAçÃO
TOMADA DE PREçOS No 2022.09.29.03-SEPLAM
ENVELOPE "B'' - PROPOSTA COMERCIAL
RAZAO SOGIAL:

4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em papel timbrado, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereço do proponente, datadas,
assinadas e/ou rubricadas em todas as folhas pelo representante legal da empresa, com seu
respectivo carimbo e/ou identificação.
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme especificado no anexo I

do edital;
b) Preço Unitário e Global por quanto à licitante se compromete a executar os serviços objeto desta
Licitação, expresso em reais em algarismo e Global por extenso;
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
d) Prazo de execução dos serviços não poderá exceder a 09 (nove) meses, contados da data de
recebimento da ordem de serviços;
4.2.2 - Na proposta de preços deverá conter ainda, os seguintes anexos, sob pena de
desclassificação:
a) Cronograma de Execução, conforme anexo I deste edital;
b) Cronograma Físico-Financeiro, conforme anexo I deste edital;
c) Discriminação Financeira das Atividades, conforme anexo I deste edital;
4.2.3 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada item a sua
especificação, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total em algarismo e global da
proposta por extenso.
4.2.3.1 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão
expressa no Anexo I deste edital para o respectivo item.
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4.3 - Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL)
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$);
4.4 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as
duas casas decimais dos centavos.
4.5 - lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas
todas as despesas necessárias à execução dos serviços.
4.6 - O serviço será contratado por MENOR PREçO GLOBAL.
4.7 - Os preços unitários, total e global dos serviços cotados, não poderão ser superiores aos
especificados no ANEXO I - Projeto de Trabalho Técnico Social - PTS e Projeto de Trabalho
Técnico Social Reprogramado, sob pena de ser a proposta desclassificada.
4.8 - Será desclassificada a proposta que:
4.8.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento;
4.8.2 - Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital, em especial ao seu
item 4;
4.8.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Fdital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.8.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remunera$o;
4.8,5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos
dos serviços são coerentes com os de mercado e compatíveis com a execução do objeto do
contrato;
4.8.5.1 - Considera-se manifestamente inexequívela proposta cujo valor proposto seja inferior a70o/o
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.8.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 (três)dias úteis para comprovar
a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso ll, da
Lei n" 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1 - Os envelopes "4" - Documentação e "8" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela
Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.1.1 - O CONTEÚDO DOS ENVELOPES ¡'A" E ffB" DEVE ESTAR, SE POSSíVEL, COM AS
PÁGINAS PERFURADAS EM 02 FUROS E FRESAS POR GRAMPO TRILHO, COM O INTUITO
DE FACILITAR O MANUSEIO E ARQUIVAMENTO DOS DOCUMENTOS PELA COMISSAO.
5.2 - Após o Presidente da Comissão receber os envelopes "4" e "8" e declarar encerrado o prazo de
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros
que não os existentes nos referidos envelopes.
5.3 - Em seguida, caso haja representantes legais das licitantes presentes, a Comissão reivindicará
aos mesmos, a apresentação da documentação de credenciamento, as analisará e irá declarar quais
dos representantes presentes têm poderes ou não de representar e se manifestar pelas licitantes
durante o transcorrer do certame. Os documentos apresentados deverão ser rubricados pela
Comissão e postos às vistas e rubricas dos prepostos presentes.
5.3.1 - Os prepostos que forem credenciados junto ao certame, poderão se manifestar por suas
representadas durante todas as sessões deste procedimento licitatório. Caso seja necessária a troca
de preposto em alguma fase do processo, a licitante interessada terá apresentar documentação
de credenciamento comprovando os poderes de representação do

Soledade
61 603-005

dür

o

o73,Coronel
CEP



de

TURÅ BE

5.4 - Feito isso, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos fins de
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias apresentadas condizem com
os documentos originais
5.5 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida
postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.ô - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes,
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.7 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente
a intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a

sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de
interpor recurso, a fim de que conste em ata q seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo

estarão com vista franqueada ao interessado na prê'sença da Comissäo.
5.8 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos
referidos no item anterior será feita através da lmpressa Oficial ou de outro meio de comunicação,
para querendo, interpor recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à
publicação, o prazo de 05 (cinco)dias úteis previsto em lei pa'aa entrega à Comissão das razões e
contra razöes de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.9 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará
a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada,
através da lmpressa Oficial ou de outro meio de comunicação.
5.10 - lnexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará
prosseguimento ao procedimento licitatório. lnicialmente, será devolvido ao preposto da licitante
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5.11 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta)dias contados da data referida
no aviso que marca a data da sessäo de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.12 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "8". A Comissão conferirá se foram entregues
no referido envelope a Proposta.
5.13 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação paÊ a
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, conforme ar1.64, $3o da Lei
no 8.666/1993.
5.13.1. Após aberto(s) o(s) envelope(s) "8" com a(s) proposta(s) de preços, a Comissão deverá
atentar se a(s) proposta(s) ainda está(ão) dentro Ço prazo de validade. Caso haja alguma proposta
vencida(s), a Comissão deverá realizar consulta ao(s) licitante(s) emissor do documento, via e-mail,
sobre o interesse em revalidá-la(s), ofertando prazo de até 02 (dois) dias úteis para apresentar
manifestação formal ou nova(s) proposta(s) devidamente assinada por preposto da licitante.
5.13.2. Caso opte por apresentar nova(s) proposta(s), a mesma deverá seguir todas as exigências
do item 4 deste edital e conter todas as informações encontradas na proposta inicial, inclusive os
mesmos preços, sendo permitida tão somente a atualização do prazo de validade.
5.13.3. Caso não haja manifestação do(s).licitante(s) dentro do prazo ofertado, a(s) licitante(s)
terá(ão) sua(s) proposta(s) de preços desclassificada(s).
5.14 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. lnicialmente, serão examinados os
aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital
será motivo de DESCLASSIFICAçÃO da proposta.
5.14.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos,
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não
ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1% (um décimo por cento) do valor total proposto
pela licitante.
5.15- A Comissão fará, então, o ordenamentö das propostas das demais licitantes não
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas aprese
5.16- No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará por
sorteio, em sessão pública, para o qual todos os licitantes , ou na mesma sessão
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de julgamento das propostas, observadas as condições de preferência para a microem
empresa de pequeno porte.

e

5.17 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração que comprova esta
condição exigida neste edital.
5.18 - Entende-se por empate aquelas situaÉes em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou alé 10% (dez por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.
5.19 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.19.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, ficando obrigada a apresentar
a proposta adequada com todas as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis
sob pena de decair o direito a contratação;
5.19.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
subitem anterior, serão convocadas as remanescen!Çs que porventura se enquadrem na hipótese do
subitem 5.18, na ordem classificatória, para o exercíc¡o do mesmo direito;
5.19.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.18, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.19.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.19.5 - O disposto nos itens 5.17,5.18 e 5.19 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por microempresa ou ernpresa de pequeno porte.

5.20 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo,
suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e
pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação,
5.21 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará
diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a

sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem
sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o ptazo
recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na
presença da Comissão.
5.22 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos
referidos no item anterior será feita através da lmpressa Oficial ou de outro meio de comunicação,
iniciando-se no dia útil seguinte à publicação,optazo de 05 (cinco)dias úteis previsto em lei paÊa
entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será
suspensa.
5.23 - E facultado à Comissão, para dar celeridadeao procedimento licitatório, consultar as licitantes
que não comparecerem nas sessões do certame, se há interesse em renunciar os prazos recursais
das etapas do processo. A consulta deverá feita através de e-mail enviado às licitantes ausentes,
ofertando o ptazo de 01 (um) dia útil, da data da consulta, para manifestação. Caso alguma licitante
não se manifeste dentro do prazo estabelecido ou se manifeste contrária a renúncia dos prazos
recursais, a Comissão emitirá aviso abrindo o prazo recursal da fase correspondente do processo e
dará publicidade ao mesmo no Diário Oficial do Município de Caucaia/CE
(https://wvr¡w.caucaia.ce.qov.br/diariooficial.php) e Portal de Licitaçöes do Tribunal de Contas do
Estado do Ceará - TCE/CE (httos:/imunicipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/), iniciando-se o prazo de 05
(cinco) dias úteis paru a entrega à Comissão das razões da recorrente, no primeiro dia útil seguinte à
publicação.
5.24 - Os recursos e contrarrazões das etapas/fases deste certame deverão ser enviados e seguir o
trâmite previsto no item 12 deste edital.
5.25 - Ao final de tudo, Comissão irá declarar vencedora do certame aquela que apresentar MENOR
PREçO GLOBAL dentre as licitantes com propostas classificadas, e despachar os autos do
processo pa'a a autoridade superior do certame promover couber (adjudicação e
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5.26 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presi da
Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.27 - 

^ 
Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para

outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não
abertos deverão ser rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos de
licitantes presentes.
5.28 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a flm de
obter melhores subsídios para as suas decisões.
5.29 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a
conclusão do procedimento.
5.30 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos
envelopes "A" e "Bu e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local,
fazendo a publicação através da lmpressa Oficial ou de outro meio de comunicação.
5.31 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem
preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.32 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este
último.
5.33 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas,
em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissäo poderá fixar
às licitantes, após autorização prévia da autoridade superior do certame, prazo de 08 (oito) dias úteis
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.o

8.666/93.
5.34 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato
superveniente ou só conhecido após o julgamento.

6 - DA HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com
classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja
proposta de preços seja vencedora são da competência do(a) Gesto(a) da Unidade Administrativa
lnteressada.
6,3 - A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não homologar e revogar a presente
licitaçäo, por razöes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licítantes o
direito.

7 - DO GONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL
7.1. O Município de Caucaia/CE, através da Secretaria Demandante e a licitante vencedora desta
licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para
este fim expedida pela Contratante, sob pena de decair do direito à contratação.
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obra ou
serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Unidade
Administrativa Contratante, especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no
art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993.
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for à regularização das
faltas ou defeitos observados
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7.3.2- As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante d

solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
ser

7,3.3 - Para que não haja prejuízo dos serviços, a Contratante, poderá a qualquer momento,
substituir o fiscal/gerente de contrato através de nova designação formal via portaria, que deverá ser
anexada aos autos.
7.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Gontratante, no local dos serviços, para

representá-lo na execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter nos serviços como
seus responsáveis, durante todo o prazo de sua execução, todos os profissionais qualificados na

habilitação desta licitação, mediante autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser
substituídos por outros portadores de qualificação igual ou superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
7.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes resultantes da

execução.
7.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscaliza$o ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados
para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais

de outras áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em local a ser previamente

designado por esta, dentro dos padrões e normas.
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços,
i nformand o-a sem pre que se registrarem ocorrências extraord inárias.
7.11 - O prazo paia o ¡hício da éxecução dos servíço'i fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados
a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
7.12 - O Prazo de execução dos serviços será de 09 (nove) meses, contados da data de
recebimento da ordem de serviços, seguindo fielmente os cronogramas estabelecidos no Projeto de
Trabalho Técnico Social - PTS e Projeto de Trabalho Técnico Social Reprogramado.
7.13- O Prazo de vigência do contrato será de 12(dozel meses, contados a partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da
Lei no 8.666 e alterações posteriores.
7.14 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela

Unidade Ad ministrativa Contratante.
7.15 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e

sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos
seguintes casos:
7.15.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação
vigente;
7.15.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal a presumir pela não

conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
7.15.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.15.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, gerentes ou

diretores;
7.15.5 - o atraso injustificado no início dos serviços ou paralisação dos mesmos sem justa causa e
prévia comunicação a contratante;
7.15.6 a subcontratação tota ou parcial dos serviços, sem prévia autorização do Governo
Municipal, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou total ou parcial, bem

o e no Contrato;como a fusão, cisão ou incorporação, näo admitidas no I
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7.15.7 - o desatendimento das determinações regulãres da autoridade designada para aco
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
7.15.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante Governo

Municipal, conforme previsto no parágrafo 1o do art, 67 da Lei no.8.666/93;
7.15.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a

execução do contrato;
7.15.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e

determinados pela Administração Pública;
7.15.11- a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor
inicial do contrato além do limite estabelecido na lei8.666/93.
7.15.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 90
(noventa)dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,

ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo ptazo, independentemente do pagamento

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

outrãs previstas, assegurado a contratada, . nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
7.15.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal,
decorrentes de serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçöes até que seja normalizada a
situação;
7.15.14 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução dos
serviços, nos prazos contratuais, bem como dos recursos/informações/dados necessários contidos
no Piojeto de Trabalho Técnico Social- PTS e Projéto de Trabalho Técnico Social Reprogramado;
7.15.15 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;
7.16 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada da Unidade Administrativa Contratante,
7.17 - Quando a rescisäo ocorrer com base nos itens 7.15.10 e 7.15.15 deste Edital, sem que haja

culpa da Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido,
tendo direito a:
a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilização.
7.18 

-- A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços, será

responsável por sua falta ou reparação, desde que a fiscalizaçâo do Governo Municipal comprove
que danos ocorridos tenham resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de
origem..
7.19 - É facultada a Administração Pública .Municipal, quando o convocado não assinar termo do

contrato no prazo e nas condiçöes estabelecidas neste Ed¡tal convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazêJo em igual prazo e nas mesmas condiçöes propostas pelo

primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou

revogar esta licitação.
7.20 - AAdministração Pública Municipal, poderá, a seu critério, determinara execução antecipada
de serviços, obrigando-se a Contratada a realizálos.
7.21 - O licitante vencedor da presente licitação, a critério da contratante, no momento da

contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei ns

8.666/93 e suas alteraçöes posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c)Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados.
7.21.1 - A não prestação de garantia, quando solicitada pela contratante, equivale à recusa

assumida,injustificada para a contratação, caracterizando descumpri mento total
ficando o licitante sujeito às penalidades legalmente estabelecidas, i
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7.22 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato
7.23 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se
refere o instrumento contratual, nos termos do parág¡afo 4s do artigo 56 do citado diploma legal;

7.24 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto ao GOVERNO
MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE, em conta específica, a mesma será devolvida monetariamente, nos

termos do parágrafo 40 Artigo 56 da Lei n.o 8.666/93, e suas alterações posteriores;

7.25 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será liberada depois de

certificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE, desde que o objeto contratado tenha
sido totalmente realizado a contento;
7.26 - A liberação da garantia será procedida. no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento
do pedido formulado, por escrito, pelo(s) contratado(s).
7.27 - Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao
valor acrescido, nas mesmas condiçöes estabelecidas neste edital.

8. DA ALTERAçÃO E DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSOES AO CONTRATO
8.1 - O contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 58, I e no artigo 65 da Lei No

8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

8.2 - À CONTRANTE caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, até o
limite correspondente a 25o/o (vinte e cinco por cênto) do valor inicial do contrato, mantendo-se as

demais condições do contrato, nos termos do art. 65, parágrafo 1o, da Lei no 8,666/93.
8.3 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo
ao contrato.

9. DA ENTREGA DOS SERVTçOS, DOS PAGAMENTOS, REAJUSTES E REEQUILIBRIO
ECONOMICO.FINANCEIRO
9.1 - Os serviços serão executados em escritório próprio da Contratada, e os trabalhos de campo, na

área especificada, conforme descrito no Projeto de Trabalho Técnico Social - PTS e Projeto de
Trabalho Técnico Social Reprogramado. O relatório de execução do Trabalho Técnico Social deverá
ser entregue na sede da SEPLAM, em Caucaia até o dia 05 (cinco) do mês subsequente. O Relatório
deverá ser elaborado visando oferecer elementos qualitativos e quantitativos para o monitoramento
do Trabalho Social, no qual serão registradas todas as atividades constantes no Cronograma de

Execução. Deverá ser entregue acompanhado de fotos, lista de frequência e outros itens de

comprovação da realização das atividades. A não observância destas condições, implicará na não

aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer.tìpo de reclamação ou indenização por parte da

inadimplente.
9.2 - Os referidos relatórios são os instrumentos que apresentam a medição das atividades
desenvolvidas no Trabalho Social e que, após aprovados pela lnstituição Financeira, ensejam o

desbloqueio dos recursos financeiros para pagamento pela CONTRATANTE.
9.3 - O serviço deverá ser executado de acordo com o determinado no instrumento convocatório, na
proposta da Contratada e nas atualizações feitas no Projeto de Trabalho Técnico Social - PTS e
Projeto de Trabalho Técnico Social Reprograqado, inclusive o cronograma físico-financeiro, sendo
que a não observância destas condições, implicáiä na não aceitação do mesmo, sem que caiba
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. Todos os trabalhos
desenvolvidos deverão está rigorosamente de acordo como solicitado pelo órgão e sÓ serão
aprovados e pagos se os objetivos forem atingidos, tudo de acordo com as normas do Projeto.
9.4 - O serviço executado e cada parcela do mesmo estarão sujeitos à aceitação plena da

CONTRATANTE e da lnstituição Financeira Competente, que, se for o caso, o rejeitará ou o aceitará
definitivamente mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
9.5 - A responsabilidade pela qualidade dos mate¡iais fornecidos e dos serviços executados é da

CONTRATADA, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que

possam comprometer a consecução do objeto relativo ao Trabalho Social
9.6-Anãoapresentação
CONTRATANTE para que
programadas.

desse relatório por três (03) meses consecutivos ensejará notificação da

sejam apresentadas as justificativas ização das atividades
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9.7 - O Pagamento será efetuado de acordo com a aprovação dos relatórios e a liberação dos
recursos pela lnstituição Financeira. Cabendo a CONTRATANTE viabilizar o envio da Nota Fiscal,

mediante atesto da execução dos serviços e outra documentação necessária para facilitar a

liberação dos recursos que, após ser creditado na conta do convênio, terá até cinco (05) dias para

crédito na conta bancaria da CONTRATADA.
9.8. O Relatório Técnico Social relativo aos serviços,€xecuti¡dos no período de cada mês civil deverá
ser apresentado à SEPLAM/DIRETORIA DE HABITAÇAO, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente a realizaçäo dos serviços, para fins de análise e atesta@o.
9.9. A documentação tratada no caput deste item será a seguinte:
a) Relatório Técnico Social com documentos comprobatórios (fotos, ata, lista de frequência e folder
ou convite).
a.1) Após a aprovação do Relatório Técnico Social pela Instituição Financeira, será sol¡c¡tada
a Nota Fiscal do seruigo, juntamente com os seguintes documentos:
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em

relação as contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa aFazenda Estadual;

d) Prova de Regularidade relativa aFazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho;
9.4. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
9.10 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.11 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de enærgos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data

do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
| = lndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

t=(Tx/100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

9.12 - DO REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL: Os preços dos serviços são fixos e irreajustáveis
pelo período de 12 (doze) meses da aþrese¡tação da proposta. Caso exceda-se o prazo

supracitado, os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data _da 
apresentação

da proposta, pela variação do IPCA, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE, ou outro índice de reajuste cabível.
9.12.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = FATOR x V, onde: FATOR=
I

onde

Parque Soled"ade
- CEP: 61603-005
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R = Valor do reajuste procurado;
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V = Valor contratual dos serviços a serem reajustaÇos;
l0 = fndice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
| = fndice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

9.12.2. Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme previsão legal, por
interesse e iniciativa das partes, os preços poderão sofrer reajuste após o período de 12 (doze)
meses da data do último reajuste realizado, tomando como base a variação do IPCA, divulgado pelo
lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice de reajuste cabível.
9.13 - DO REEQUtLfBRtO ECONÖMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: Poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei

8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo,
9.13.1. O pedido de repactuação deverá ser instrúidö com planilha demonstrativa dos aumentos dos
custos originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação entre as
partes.
9.14 - A Nota Fiscal somente é solicitada da CONTRATADA após a aprovação dos produtos
(relatórios) pela lnstituição Financeira. O pagamento só é efetuado após o crédito dos recursos no
tesouro municipal, o que acarreta certa demora,

t0 - DAS PENALTDADES E SANçÖES
10.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominações legais.
10.2- A Contratada ficarâ, ainda, sujeita às seþuintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

l- advertência, sanção de que trata o inciso ldo art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:
Descumprimento das obrigaçöes e responsabilidades assumidas na licitação;
Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecada$o Municipal- DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na execução do
objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o do mesmo valor;

b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência:
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir

qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção näo se efetivar nos 5 (cinco)

dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
ilt - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

MUNICIP lO DE CAUCAIA/CE, por prazo não superior a 2 (dois)
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou ministração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até a reabi itação

So]-edadeo73,
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perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Admi pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco)dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do
item 10.2 supra e 10 (dez)dias corridos parca sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

10.4 - O valor da multa aflicada deverá ser recolhido aos cofres do MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE no
prazo de 5 (cinco) dias a contar da notiflcação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus.

Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente e judicial.
10.5 - As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às

licitantes que, em razão do contrato objeto desta licitàção:
| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em

virtude de atos ilícitos praticados;
lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
10.6 - As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 10.2 supra poderäo ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco)dias úteis.
10.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa

de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis,
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8 - As sançöes previstas no item anterior não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este

edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

r1 - DOS RECURSOS FINANCE¡ROS E ORçAMENTÁR¡OS
11.1 - As despesas estimadas da contratação do objeto do presente edital são da ordem de R$

332.783,33 (trezentos e trinta e dois mil, setecentos e oitenta e três reais e trinta e três
centavos), e correrão à conta de recursos oriundos do orçamento vigente para a(s) unidade(s)

administrativa(s)abaixo identificada(s), nas dotaçöes orçamentárias descritas abaixo:

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica.

12. DOS RECURSOS
12.1 -Das decisões proferidas pela Comissão Permqnente de Licitação caberão recursos nos termos

do art. 109 da Lei n.o 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

interpostos mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da

recorrente, que comprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das
propostas deverão ser entregues no Departamento de Gestão de Licitação, silo Ay. Coronel Correia,

no i 023 - Parque Soledade - Caucaia/CE, nos dias úteis, no horário das 08h às 12h (Horário de

atendimento ao público), ou enviados para o e-mail:ool@ogm.caucaia.ce.qov.br até às 23h59min do

devido ptazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.
12.4 - lnterposto, o recurso será comunicado aos demais licita
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

erão impugnáJos no
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12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá Ser enviado,
informado ao(a) Gesto(a) da Unidade Administrativa lnteressada.
12.0 - Os atos de abertura dos prazos recursais previstos no art. 109 da Lei no 8.666/1993, de

contrarrazöes previsto no S 30 do artigo supracitado, serão publicados através de aviso resumido em

Diário Oficial d'o Município de Caucaia/CE (https://www.caucaia.ce.qov.br/diariooficial.php), Portal de

Licitações do TCE/CE (https://municipioslicitacoes.tce.ce.gov.br/) e/ou, a critério da Comissão,

enviado ao e-mails das licitantes.
12.7 - Os recursos e contrarrazões interpostos, bem como as decisões proferidas pela

Comissão/Autoridade(s) Superior(es) sobre estes, serão disponibilizadas na íntegra a todos os

interessados mediante'vistas nos autos do processo arquivado no Departamento de Gestão de

Licitações - Av. Coronel Correia, no 1073, CEP: 61.603-005 - Parque Soledade - Caucaia/CE; no
portai de Licitações do TCE/CE (httos://municipioslicitacoes.tce.ce.qov.br/) e/ou, a critério da

Comissão, enviado ao e-mails das licitantes.
12.8 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou c9!:e sem que os autos do processo estejam com

vista franqueada ao interessado.
12.g - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e

considerar-se-ão òs dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13 - DAS DTSPOSIçOES FINAIS
13,1 - As informações ou esclarecimentos sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão
permanente de Licitação do Governo Municipal de Caucaia/CE, localizada no Departamento de

Gestão de Licitação, sito Rv, Coronel Correia, nq.1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE, nos dias

úteis, no horário das 08h às 12h (Horário de atendimento ao público), ou através do e-mail:

cpl@pom.caucaia.ce.gov.br.
@imentosserãoprestadospelaComissãoPermanentedeLicitaçãoatéo
segundo d¡a útíl anterior a data para recebimento dos envelopes com documentos de habilitação e

prõpostas de preços, nas condições previstas no subitem 13.1 deste edital.
'1g.2 

- Sem que óaiba aos licitahtes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à

autoridade com petente:
- Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;

- Revogar a preéente licìtação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente

devidamente comprovado.
1g.2.1 - A(s) autòridade(s) competente(s) deve(m) anular esta licitação, por ilegalidade, mediante

parecer escrito e devidamente fundamentado.
ìg.S - n Comissão Permanente de Licitação poderá conceder tolerância de até 15 (quinze) minutos

apos a hora marcada para o início da licitação.
presente procedim nto licitatório,13.4 - Conforme determinação da(s) autoridade(s.) quperio(es) do

foi adotado Projeto de Trabalho Técnico Social PTS e Projeto de Trabalho Técnico Social

Reprogram ado encaminhado pela(s) Unidade(s) Administrativa(s) lnteressada(s) neste edital.

Ressalta-se, derradeiramente, qu o presente arrazoado é determinação e decisão do(s) gestor(es),

cabendo ele(s) as p 25 de abril de 2018.

13.5 - Fica eleito caialCE para dirimir dúvida na execução deste Edital

Caucaia/CE, 05 Qe janeiro de

WAGNERVIEIR.A VIDAL
presidente da Gomissäo Permanente de Licitação do Município de Gaucaia/CE

. Coronel Correia n" 1073, Parque Soledade
caucaia/cE - cEP: 61603-005
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ANEXO I - Proietode Trabalho Técnico Social - PTS e Proieto
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de Trabalho Técnico Social Reprosram ado

no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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1. TDENTIFICAçAg_

:Programa: Minha Casa Minha Fonte de Recursos: Fundo de Residencial

Vida FAR

lnstituição Financeira: Banco do Brasil Contrato no: 2013/3901 FAR 14

Empreendimento: Residencial Jandaiguaba No de Unidades Habitacionais; 391

Modalidade de lntervenção/ Regime de Construção: Loteamento por empreitada global

Previsão de Obras: Etapa pré-contratual - em execução

Etapa pós-contratual - 08 meses a partir da aprovação do PTS (anexo solicitação de

prorrogação)

Localizaçäo/Município: Caucaia UF: CE

Agente Promotor: Prefeitura Municipal de Caucaia

Secretaria Responsável: Secretaria de Desenvolvimento Socíal

Agente Executor: empresa terceirizada Regime de Execução: Administração lndireta

Prazos do PTS: 12 meses Valores do PTS: R$ 369'463,21

Tel.:3342-8124 e-mail:
diretorasuas@sas. caucaia. ce. gov' br

CPF:77823354349

Formação: Serviço Social Função: Asgietente Social CRESS:2252

e-mail : fafagmenezes@yahoo.com. br Tel.:33428124

Dados Bancários:
Banco do Brasil - Agência 7041-3

Conta Corrente - 68191-L

Responsável Técnico Social: Maria de Fátima

,Gomes Menezes
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Mlnha Vlda

A srunçÃo

Ao nos repodarmos ao tema habitaçåo temos que refletir acerca do processo de

urbanização do Brasil. Este se acentuou em meados do século XX exigindo um rearranjo espacial

das cidades, sobretudo com o processo de migração.

Assim, o espaço urbano cresce em número de habitantes sem um prévio planejamento

de adequaçäo da cidade ao contingente populaciqnal. O que se ocasiona desse fato é favelizaçäo e

o aparecimento de áreas periféricas consideradas precárias em habitabilidade,

Considerando os dados do Censo 2000 há a necessidade de novas construçöes de

moradias em 6,6 milhões no país sendo 83,2o/o desEe déficit quantitativo para famílias que tem renda

famílias de até 3 salários mlnimos.O alto índice de necessidade habitacional para famílias

consideradas de baixa renda denota a incapacidade dos mecanismos públicos em direcionar ações

efetivas para este público, revelando a urgência de estratégias voltadas para as faixas de menor

poder aquisitivo.

A guisa de esclarecimento o déficit ê caracterizado em quantitativo e qualitativo sendo o

primeiro (déficit habitacional) entendido pela.,necessidade de criaçåo de novas unidades

habitacionais, enquanto o segundo (inadequação de moradias) refere-se à melhoria do estoque

habitacional existente como infra-estrutura e adensamento de moradores,

Após ter contextualizado o défict nacional é preciso adentrar a realidade de Caucaia em

termos geográficos e sociais para entender as especificidades do municfpio.

O município de Caucaia integra a Regiäo Metropolitana de Fortaleza, apresentando um

território medindo 1.223,796 km2 de área absoluta, o que corresponde a 0,83% da área do estado e

tem como limites, como ilustra o mepa abaixo, ao Norte: Oceano Atlåntico; ao Sul: Maranguape; a

'â Leste : Forlaleza, Maracanaú e Maranguâpe; e a Oeste: Såo Gonçalo do Amarante e Pentecoste.

3
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Está situado na Zona Litorânea, a 1615 km de Fortaleza, dentro da Mesorregião

Metropolitana de Fortaleza, banhada pelo Rio Ceará, que é a junção dos riachos Jandira e Bom

Principio. A BR-222 é a principal via de äcesso ao município, juntamente com as BR-020 e CË-090,

que percorre o litoral. A CE-421, por sua vez, interllga a BR-222, às imediaçöes de Primavera, ao

Pecém. A CE-085 (Via Estruturante), um novo vetor de organlzeçäo viária, se estabelece no

município em direção ao Oeste.

Devido a sua extensão, Gaucaia apresenta uma expressiva diversidade ambiental, sendo

seu relevo composto por planfcie litorånea, tabuleiros pré-litoråneos e depressões sertanejas. A

vegetação predominante no município'é carac'terlstica da zona litorânea, seguida de cerrado e da

.^ caatinga. Quanto aos aspectos climáticos, o município caracteriza-se com as tipologias semi-árido

brando, tropical quente sub-úmido e tropical guente úmido. A pluviosidade é de cerca de 1.243,20

mm, tendo como período chuvoso os meses de janeiro a maio. A temperatura média varia entre 26o

e 28o C. O território de Caucaia é cortado e drenado pelas bacias hldrográficas dos Rios Ceará,

Cauípe, Juá, São Gonçalo e Anil.

Caucaia possui a segunda maior população da Regiåo Metropolitana de Fodaleza,

324.738 habitantes, dos quais 51,75o/o såo mulheres. A populaçäo de Caucaia é acentuadamente

jovem, com 55,83% da população total com até 24 anoE de idade. Desse peroentual, constata-se que

35,82o/o dos caucaienses apresentam menos de 15 anos e o restante, cerca de 2O,O1o/o, tem idade

variando entre 15 e 24 anos. Estima-se que 40,45% da populaçäo encontram-se na faixa

#nøot
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compreendida entre os 25 e 64 anos e apenes 3,720/; a ou mats.
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O lndice de Desenvolvimento Humano (lDH) foi elaborado pelo Programa das Naçöes

Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, para avaliar o bem-estar da população de um determinado

país. O fndice Municipal de Desenvolvimento Humano (lDH-M)1 foi desenvolvido a partir de uma

adaptação metodológica do lDH, para medir a quatidade de vida de uma população de um estado ou

cidade. O indice Municipal de Desenvolvimento Humano de Caucaia ê de 0]2 - acima da média de

Fortaleza, que é de 0,50. 2

Dados estimados pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico de Caucaia com base

no PNAD, referentes à ocupação por setores de atividades indicam que 45,05%, da população,

trabalham no setor de comércio e sèrviços, seguido de 32,72o/o, gue se dedicam às atividades

agropecuárias e, que apenas 10,54o/o, atuam no setor industrial.

Secrctu'ia cle Dcsenvolvimento Social

Com relaçäo à raça e etnia, segundo o Censo 2010,670/o da

a cor parda, 11o/o ãtr1ârêla e 22% Branca. A existência da identidade

imigraçäo de Coreanos e Japoneses que se instalam na cidade devido

especial, porluária.

chefe de famllia em salários mfnimos.
2 Dados IBGE 2010

se identifice com

raça amarela deve-se a

mercado de trabalho, em

No que se relaciona à renda da popula_ção, o munlclpio pode ser caracterizado como

área de notória pobreza, conforme se pode verificar nos indicadores de renda. Da População em

ldade Ativa - PIA - do município, 51,49o/o não têm rendimento,20,57o/o tem rendimentos mensais até

um salário mínimo, 14,860/o, acima de um e até dois salårios, seguidas de apenas 5,38% que

ganham entre doís e três salários. A taxa de pobreza de Caucaia é de 0,43, a terceira colocaçäo

dentre os seis municípios de grande porte do Ceará, ficando atrås de Maracanaú (0,50) e Juazeiro

do Norte (0,44). A taxa da renda corrente líquida per capita é de 0,64, o penúltimo lugar do ranking.

O índice SUAS é o terceiro dos municipios de grande porte com o valor de 2,04.

Os indicadores revelam, portanto, quo 86,920/o da populaçäo em idade ativa nåo têm

rendimentos ou têm rendimentos mensais de até dois salários mlnimos, Ao analisar a situaçäo no

mercado de trabalho das pessoas identificadas no Cadastro tJnico de Caucaia foi deteetado que

19.658 responsáveis legais pelas famfiias estäo desempregados. Aproximadamente 5.916 pessoas

estão inseridas no mercado de trabalho sem carteira assinada e apenas 1-271 dos declarantes

trabalham com carteira assinada.

Em relaçäo ao EMPREGO E RENDA os dados abaixo nos revelam a situação do

município:

I O cálculo do fndice Municipal de Desenvolvimento Humano é realizado a partir de três variáveis, sendo elas a
taxa de analfabetismo, o número médio de anos de estudo dos chefes de famflia e o rendimento médio do
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18,205 I 1.856 1.406.906 784.780 622.126

501, 55 2.812 2.529 2.529
6.527 1.677 251.767 154.180 154.180

166 13 7.ô03 6.533 6.533

913 65 84.994 79.770 79.770
3.249 1 .839 230.755 139.01 I 139.01 1

3.586 2.373 401.345 225.453 229.453

3.092 5.813 403.177 151.672 151.672
171 21 24.453 21.632 21.632

tu

Número de Empregos Formais - 2013

Discriminaçåo,

Total das Atividades

Extrativa Mineral
I ndústria de Transformaçåo

Serviços lndustriais de Utilidade Pública

Construçäo Civil
Comércio
Serviços

Administração Pública
Agropecuária

30.061

556

8.204

179

978

5.088

5.959

8.905
192

O mercado de trabalho formal do município apresentou em seis anos saldos positivos na

^' geraçäo de novas ocupações entre 2008 e2012. O nrimero de vagas criadas neste período foi de

5.107. No último ano as admissões registraram 9.790 contrateções contre 7.802 demissões.

Segundo dados do Ministério do Trabalho e Emprego, o mercado de trabalho formal em

2012 totalizava 28.156 postos, 100,5olo a mais em relaçäo a 2008. O desempenho do município ficou

acima da média verificada para o Estado, que cresceu 54,1o/o no mesmo periodo.

Segundo dados do Ministério do Trabalho e Emprego, o mercado de trabalho formal do

município apresentou, por seis anos, saldo positivo na geraçäo de novas ocupações entre 2005 e

2012. O número de vagas criadas neste período foi de 6.953. No último ano, as admissões

registraram 12.278 contrataçöes, contra 1 1.020 demissöes.

Saldo de Empregos Formais - 2012

Dlscrlmha0â0,

Fonle: RAIS/2o13 - MTE.

Total das Atividades
Extrativa Mineral
lndústria de Transformaçåo
Serviços lndustriais de Utilidade Pública
Construçäo Civil
Comércio
ServiÇos

Administraçäo Pública
Aqropecuár¡a

1'1.995

290

3.560

33

2.422

2.947

2.672

71

12.632

175

3.404

27
2.814
2,142

3.997

73

-837 489.918 M3.852 4ø.026

115 1.382 992 390

156 97.663 97.481 182

6 1.937 1 ,758 179
.392 82.465 77 .361 5.104

805 111 .263 95.944 1 5.319

-1.325 178.632 154.834 23.798
- 2.210 2.260 -50

-2 14.366 13.262 1.104
Fonte CAGED-M]É.

A estrutura econômica municipal demonstrava participaçåo expressiva do setor de

Serviços, o qual responde por 58,5% do PIB municipal. Gabe destacar o setor secundário ou

industrial, cuja participação no PIB era de 28,8Vo em2012 contra 20,9o/o em 2008. No mesmo sentido

(,
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ao verificado no Estado, em que a participaçäo industrial cresceu de

2012,

para 21,6% em

lndústria de Transformaçäo foi o setor com maior volume de empregos formais, com

7.851 postos de trabalho, seguido pelo setor de Administraçäo Ptlblica com 7,094 postos em 2012.

Somados, estes dois setores representavam 53,1% do total dos empregos formais do municfpio.

Os setores que mais aumentaram a participaçäo entre 2008 e 2012 na estrutura do

emprego formal do município foram Adminislraçåo Ptlblica (de 23,26% em 2008 para 25,20% em

2012) e Comércio (de 13,960/o para 15,78o/ol.A que mais perdeu partioipaçäo foi Serviço a lndústria

de 2,74ÿo para 0,60%.

Estoque de em prcþó formal porfaixa etária
Cauaâia - 2011

I

d
ê
d
6

s

6s ou MAts

50464

40A49

s0439

25¡.29

18 424

A1817

0 2000 ¡l{¡00 8000 8000 10000

7



(;( )vli,tìNo N,luNl('tPAl, I)lì organ¡zar o- passado

C Ä ü C¿,m F"=å?'å!?#iiE:
d.t99

o'

6o de

6

rjca

Írp

Sccl'cta¡'ia clc Dcsctrvolvilìlelìto Social

Fonter RAIS - 20'l I

Renda Domiciliar per capita (Salário mlnimo R$ 510,00) - 2010

Itfinha Gasa
illlnha Vlda

No omÞroOos foíÍslt

ùÀl

O
s

EiscriminagäP

Alé 1t4
Mais de 114 a 112

Mais de 1/2 a 'l

Maisdela2
Maisde2a3
Mais de 3

12.817
25.211
27,033
10,803
2.429
2.075

21,80
27,41
27,99
10,72
2,95
4,75

2,49
0,05
4,1 0
4,26
3,48
1,85

14,37
32,76
30,31
12,11

2,72
2,33

515,628
048,315
659,736
253,603

69.758
112.321

Fonte: e

feijão

Conforme dados do último Censo Demográfico, o mun¡cípio, em agosto de 2010,

possuía 142.634 pessoas com 10 anos ou mais de icamente ativas, sendo que

130.519 estavam ocupadas e 12.115 desocupadas. A participaçåo ficou em 52,6% e

a taxa de desocupaçäo municipal foi de 8,5%. 
,,I ,

A distribuiçâo das pessoas ocupadas por posiçS\þþr ocupaçåo mostra que 41,60/o

tinham carteira assinada, 31,1o/o näo tinham carteira assinada, T9,8o/o atuam por conta própria

e 0,8% de empregadores. Servidores públicos repr€sentevam 3,0% do total ocupado e

trabalhadores sem rendimentos e na produção para o próprio consumo representavarn 3,7o/o

dos ocupados,

Das pessoas ocupadas,4,2o/; nåo tinharn,rerrAirne¡¡tÖq:re,5ç,.'.&..,fol" ganhavam até um

salário mínimo por rnês. : i 'r' - "!r

O vator do rendimento rnédio,mensell.dàs'frSbff.1,flþrrgaqBs era de R$ 716,51.

Entre os homens, o rendimento era de R$ 8g1,87 ë; 'erit'rèì,aöi ntujTñeres de R$ 589,12,

apontando uma diferença de 41,21o/o maior para os homens.

De acordo com o Censo Agropecuário (IBGE 2010), o municfpio de Caucaia

possui 3,568 Estabelecimentos Agropecuários. No que se refere a produçäo e

comercialização de alimentos, o municfpio de Caucaia apresenta uma variada produçåo de

gêneros alimentícios. Dentre eles destacam-se a produçåo de milho, feijåo, mandioca e

hortaliças em geral, bovinos, suínos e caprinos, bem como de leite e sêus derivados. No

município também é praticado a psicultura.

A produçäo agrícola na zona rural de C.aqcaie conta com recursos do PRONAF

(Programa Nacional de Agricultura Familiar) e o apoio da CONAB (Companhia Nacional de

Abastecimento).

Segundo a EMATERCE, foram produzidas pelo municlpio de Caucaia durante o ano

de 2010 cerca de 5,500 toneladas de mandioca,324 toneladas de milho e 189 toneladas de

I
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Dados da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca de Caucaia revelam que

aproximadamente 1.000 (mil) molhos dp hortaliças; taís como: alface, cebolinha e coentro,

são colhidos por dia na zona rural do município. Estas hortaliças såo comercializadas no

próprio local de cultivo, bem como no Mercado Juaci Pontes, em Caucaia e no Mercedo São

Sebastiåo, em Fortaleza.

No campo da psicultura, existem quatro , contros de produçåo de peixes tilápia

funcionando no distrito de Sftios Novos. Esses quatro oentros juntos säo responsáveis pela

distribuição de cerca de I a 10 toneladas de peixe tilåpia por mês para a Região

Metropolitana de Fortaleza, que säo vendidos pelo valor de R$ 10,00 o quilo,

Na bovinocultura, são abatidos, por mês, cerca de 600 bovinos e 800 suínos, que

,,rsäo comercializados dentro do município pelo valor:deiR$,12,70 o quilo da carne bovina e R$

14,50 o quilo da carne suína. O leite e seus também são produzidos e

comercializados no município de Cau-çaia, que tem uma diária de 30.000 litros, que

säo comercializados pelo valor de R$ 26,00 a caixa com 1 de 1 litro cada. Devido a

ndo também a demandaesse potencial, a distribuiçäo não somelte no coméroio loca

de toda Região Metropolitana de Fortaleza.

Existem, em Caucaia, 51.256 pessoas inscritas no Cadastro Unico, conforme

informações do Ministério do Desenvolvimento sociale,,Çombatl å Flme' referentes à março

de 2013, das quais 24.763 com renda per caprta farrtlliar de+9t6,,ft$J0,590; 39.665 com renda

per capita familiar de até R$ 140,00; e 48.373 com renda per capita de até meio salário

L,¡i

t.)

Famflia, 30.669

famllias pobres no

rrmunicípio. As famílias recebem benefícios com valor médio de R$ 142,313. Ressaltamos que

os dados referentes ao número de famllias näo podem ser considerados cumulativamente,

visto que, por exemplo, as que recebem até R$70,00, estão contidas nas que recebem até

R$140,00 per capita.

No que concerne ao nível de organização comunitárie, em Caucaia existem 234

associaçöes e entidades beneficentes cadastradas no Conselho Municipal de Assistência

Social - CMAS e no Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente

- COMDICA. Desse montante, 75 instituições desenvolvem açöes de assistência a famllias

hipossuficientes, tais como: doaçöes de cestas básicas, distribuiçäo de sopas, oficinas de

nutrição e alimentaçåo saudável para måes, gestanteo, crianças e idosos, entre outras

atividades, inclusive com pessoas portadoras de necessidades especiais. Algumas dessas

míninro. Foram beneficiadas, no mès de junho dê,201

famílias, representando uma cobertura de 87,3o/o

r\\

,php#3 Dados disponfveis em: http://aplicacoes.mds.gov
I
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entidades desenvolvem ainda açöes de defesa e proteçäo do meio ambiente, agropecuárias,

agroindustriais, esportivas e/ou culturais.

Com relação ao atendimento das demandas habitacionais, além do Plano Diretor

de Desenvolvimento Urbano, o município conta com outro instrumento' o Plano Local de

Habitaçäo de lnteresse social. Atualmente, há destaque para as contrataçöes no âmbito do

programa Minha Casa Minha Vida, que tem Gomo diretrizes båsicas a atuaçåo na diminuição

do déficit habitacional; distribuição de renda e inclusäo social e dinamizaçäo do setor da

construçåo civil e geração de trabalho.a A faixa de renda limitada às famflias é de RS

1.600,00 (hum mil e seiscentos reais).

O pMCMV pretende reduzir o déficit e garantir moradia digna, através da

produção de un dade habitacionais, destinada a de baixa renda. Os subsfdios säo

;orrespondentes à capacidade de pagamento dad: com um fundo garantidor Para

reduçäo do risco do financiamento

No referido município, o. :F,rograma tem por atender a mais de 7 mil

famílias. Em 2009, recebeu, aproximadamente, 12.450 grande parte dessas famílias

vive em precárias condições de habitabilidade, em imóveis situados em áreas de risco' e com

dificuldades de acesso aos serviços básicos como água, energia, coleta de reslduos sólidos e

esgotamento sanitário

os inscritos foram subdivididos em O7:gruposl e9nsid.9.,lando os critérios de
,i.

proximidade e caracterizaçåo geográfica.dos bairros,rtentândo abralnger todos aqueles que

apresentaram demanda habitacional. De acordo Çom dad0bìfof.ng.çidOq*pela Coordenaçäo do

Programa, estäo assim distribufdos:

GRUPO 01 - PBAIA

71 Pirapora17 Lãgoa ll2 GaviãoAlto Alegre

1Pitombeira13 Lagoa Salgada3 GuaiéAlto do Garrote

42
Planalto
Cauíoe88 Mangabeira147 Guajiru

2286 Parque Leblon513 Matöes2 lcaraí

Barra Nova

Camará

132 Santa RosaMestre Antôniolparana 1 0 1Camurupinr 26

12515 Tabuba14 MungubaCauípe 7 Itapuã

4 MEDIDA PRoVISÓRIA NO 514, DE 2010.
10
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4 Japuara

GRUPO 02 - GRANDE JURËI¡IA

2 Pacheco
Tabuleiro
Grande43 1 .tp eCipó

1 Tanupaba 2Parnamirim5777 Jardim lcaraíCumbuco

15 Pau BrancoLagoa do Banana1Fazenda Garrote
1575

2
Total Geral

PecémLagoa do Barro 420Garrote

4081 o4 1 Marechal RondonAraturi

21226 Novo ParaíeoArianópolis

765Eldorado 13 Potira I

1039Esplanada do Araturi 59 Potira ll

130Guadalajara 363 Parque Boa

Parque oos cajue$os 3Jurema 1117

5195Km 14 10 T'otal Geral

. .'1.i1 .

,ParqUpT'8&iilhq,.r,' .i,
1,.

'atilAçude 58

22s
,11

Centro 135 Parqt{p $èHandEi ;

l6 1Curicaca 44 Säo Geràrdo

173Guaiuba 1 Säo Miguel

209 Tabapuá 240Itambé

305Malvina 1 Tabapuazinho

34Nova Cigana 30 Vicente Arruda

2Padre Romualdo 71 Vila Casé

Vila Góis 41Parque Albano 511

3186 Vila NovaParque das Nações

2360Parque Lagoinha 5 TotalGeral

OBS.: O grupo 03 na atualização da demanda foi absol grupo 04.

11
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GRUPO 05 - SFRTÄO

ô cle

op r?

ù¡"f o

11 TapebaArea Verde

17 Várzea do MeioBoqueirão

11179 Bom JesusCapuan

15Cabatan12Caraúbas

130Cigana7Coité Pedreiras

13415 GriloGenipabu

44Novo Pabuesu38Jandaiguaba

45Pabussu7Jardim do Amor

26095 Planalto CaucaiaPadre Júlio Maria

Palmirim 29
1.033

, .i ,\
Total'¡Giilral

.1¿ ,

r '-, 
lrr

2Serra do Juá

210 Poço VerdeBom Princípio

12 Parqtre CidadeCampo Grande

Salgadinho 1Caraussanga 19

.r ': 12 S f ti q,, il-ago .V..e¡idPCarrapicho
,,cäl

42Conj. Metropolitano 365 Taquãrä" 
'':'

'' ,14Conj. Panorama 1 Toco
' :'1

113 TucundubaJarandragoeira

11703 UmburanaMetrópole

4UrucutubaMinguau I
310 Vazea do JuáMirambé

3Muquém
2.217

11
TotalGeral

Patrfcia Gomes

308Catuana

Sítios Novos 502

Primavera 173 //

cnupo oz - Ánea oo conrpuçxo ¡NoustRlal E ponruÁn¡o Do PECEM - GIPP

72
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242Matöes

375Outros

1,600Total
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No decorrer do texto explanou-se a demanda habitacional de Caucaia, constando

na inscriçáo do programa aqui apresehtado, mais de 12,000 cadastros, o gue findou na

necess¡dade de dividir o municipio em grupos regionais apresentados acima,

Ressaltamos que todas as Tamllias passaram por uma avaliaçäo cadastral,

conforme critérios nacionais e municipais pera hierarquizaçäo e elegibilidade, abaixo

elencados. A indicação das familias a serem beneficiadas pelo programa é realizada,

preferencialmente, pelo município responsável pele oporaçäo contretade. Os beneficiários do

Programa devem estar obrigatoriamente, inscritos,ng.Çadastro tlnico para Programas Socieis

do Governo Federal - CADÚNICO ou serem

hierarquização.

do processo de seleçäo e

Os critérios de seleção e ltjþnarquizaçäo un¡cipais elencados foram:

1. Gênero do chefe de famílía, priorizando as

2. Residir em área de risco ou insalubridade, priorizando ae famflias em condiçäo

inadequada de habitabilidade;

3. Local de moradia, prioràando as famfllas,,ql¡e residp.m mäis próximas ao
.. .i

empreendimento;

4. Renda percapita, priorizando a menor rendqìifärnifiEfii,
l' . !' 'tr t

5. Residir em situaçäo de coabitaçåo;

6, Pagar aluguel, comprometendo pelo menos 30% do orçamento familiar com

essa despesa;

7. Ocupar área pública para fins de moradia;

8. Tempo de moradia, priorizando as famllias que residem há mais tempo no

município;

9. Atendimento a critérios de prioridade pfevistos em legislaçöes específicas.5

lmporta, ainda, salientar que esses critérios foram analisados e aprovados pelo

Conselho Municipalde Habitaçäo, em 2011ø.

5 O municfpio estabeleceu os critérios locais de seleçåo .para o programa Minha Casa, Minha Vida

13(

atraves de deliberaçåo pelo Conselho Municipalde Habitaçåo por 001t2011
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2. Garacter¡zação da Área de tnteniençåo (Poligonal do Empreendlmento)

Entorno de 2,5 km

De acordo com a Secretaria Munioipal de lnfraestrutura - SEINFRA, o Grupo 05

possuri 03 (três) terrenos apresentados, sendo que, 
lois 

localizados no Capuan e um terreno

tocalizado na Jandaiguaba (T88) com tipologia de uso RIS 2-R1 e dentro da Unidade de

planejamento g.4 onde a tipologia identificada é de uso proibitivo, mas dentro da área de

prioridade de adensamento proposta pelo Plano Mestre Urbanlstico, o que define o critério de

prioridade de implantaçäo dos empreendimentos no nfvel 2.

O Residencial Jandaiguaba conta com 391 (trezentos e noventa ê ume) unidedes

habitacionais, localizadas em terreno residencial unifamiliar com pouca densidade

, oooulacional

Segundo dados da Secretaria de lnfra-estrutura (SEINFRA) do Municfpio, o

empreendimento está localizado na Rua José Holanda Nogueira, s/n, no Sftio Jandaiguaba,

no bairro Jandaiguaba e, conforme a Lei No 1369/2001 - Lei de Parcelamênto, Uso e

Ocupação do Solo de Caucaia, estå inserido na unidade de planejamento 9.4, umå área de

ocupação predominantemente residencial,

6 Por legislaçäo especlfica entenda-se o Estatuto do ldoso Lei 10.741 que 3% das
unidades habitacionais deveräo ser direcionadas para idosos,
grupo familiar.

ue componham otitulares

T4
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Fonte: Secretarla de tnlmestrutum do MunlcÍplo de

As casas, geminadas duas a duas, sâo subdivididas em varanda, sala, 02 quartos,

banheiro, cozinha e área de serviço (externa), totalizando 43,78 m2. O terreno de cada casa

possibilita ao morador dispor de garagem e quintal. O valor unitário é de aproximadamente R$

.rr 40.700,00 e a prestaçäo é equivalente a 5o/o da renda familiar, com valor mfnimo de R$ 25,00,

por 120 meses, O empreendimento contempla também área institucional de 4.824,88 m2 e

área verde medindo 1.926,92m2.

Registre-se que o terreno está localizado em umâ área que possuifácil acesso ao

Centro do Municlpio, bem como para a Capital, sendo o deslocamento feito através de

transportes coletivos e alternativos.

Embora a própria localidade tenha aprgçentado um ba¡xo lndice de inscritos no

programa, apenas 38 famílias, é relevante ressalter que no grupo referente a esse

empreendimento, existem famllias cedastradas na local¡dade Padre Júlio Maria, que residem

em área de risco, sujeita a alagamentos; e famflias res¡d¡ndo em cesas de taipa, com

predominåncia dos bairros Capuan e Padre Júlio Maria que podêriam ser contempledas em

funçäo da vulnerabilidade habitacional e social èm.que vivem, 179 e 102 famílias inscritas,

respectivamente.
' Considerando também que a previsäo de construção das unidades habitacionais

nessa etapa do grupo 05 do tipo casa plana, poder-se-ia contempler farnflias gue, êm sua

composiçåo familiar, possuem pessoas idosas ou portadoras de deficiência, e es que

apresentam um maior número de membros em sua compos¡çäo, visando melhores condiçöes

de acessibilidade e ampliação da qualidade de vida.

Para tanto, a equipe municipal analisa a demanda identificada, 1.033 famílias,

para, de acordo com os critérios de elegibilidade e hierarquizaçäo, serem selecionadas as

391 que serão þeneficiadas com este empreend¡mento, buscando respeitar e êstimular a

permanência dos vfnculos familiares e comunitários, bem como assogurar a continuidade das

atividades laborativas, já realizadas pèlos beneficiários.

Saliente-se, pois, a aprovaçäo técnica desses terrenos pela SEINFRA em termos

o dessa ârea

ÐÉ)Área Construlda TotalÁrea do TerrsnoResidencial

17.117,98 m296.000,00 m2Jandaiguaba

No de QuadrasNo de Pavto.No de U.H

I1391

físicos e urbanísticos, suscitando o entendimento sobre a

r.5
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enquanto potencialmente favorável para minimizar o déficit habitacional existente n

município, considerando também que é uma área oom pouca densidade populacional'

No que se refere aos equipamentos sociais do entorno está disponibilizada parc a

população local e beneficiária no PMCMV a seguinte oferta de serviços:

sERVIços DE EDUCAçAO

--'- oFE RTA DE EOUIPAMENTOS NA DO ENTORNO DO EMPREENDIMENTO

ENSINO INFANTIL E

ESCOLA

^EIEF Coronel Pinho

EEIEF lnstituto Batista
Maria Carmélia Barros

f

Secretan? de

Fonte: Secreúaria de Educação do de

Analisando os serviços ofertados pelos Equ¡pamentos de Educaçåo existentes na

área do entorno do empreendimento verificamos que no Ensino lnfantil há, aproximadamente,

uma capacidade para atender uma nova demanda de 188 crianças.

Todavia, conforme informações da Secretaria de Educaçäo do Município, a

modalidade Creche está inclusa no Ensino lnfantil, nes escolas classificadas no quadro acima

na condiçäo de Anexo, ou seja, os Núoleos de Educação e Desenvolvimento lnfantil - NEDI

VAGAS PARA
MATRICULA

CAPACIDADE DE
MATRÍCULA

MATR¡CULA
ATUAL

ED.
INF,

ENS.
FUND

ENS.
FUND

ED.
INF.

ENS.
FUND

ED.
INF.

SALAS
DE

AULA
LOCALIDADEcoNDlçÃo

5250 540245oCAPUANEscola

1281440 4502610CAPUANEscola

33 8525080477EscolaEEIEF Aba Tapeba

238840 3412086 60ål15EscolaEEIEF Maria Helena
Moreira da Silva

025120954AnexoNEDI Tia Vanda
161640 50u2 ?/+AnexoNEDIVô Batista de

Matos
6116099

JANDAIGUABA

4AnexoNEDI Arco-lris

4721840 188
' 'ii.,1

00.0,fEþ8'48TOTAL GERAL

Escola José
Alexandre

EEFM do Trilho CAPUANESCOI-A
ESTADUAL

EEFM de Capuan

Diante dessa realidade, verificamos a seguinte distribuiçåo de
16
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- NEDI Tia Vanda: o equipamento oferece creche em período integral, e possu

oferta de 25 novas vagas;

- NEDI Vô Batista de Matos: referido equ¡pamento possui uma oferta de 16 novas

vagas, porém inviável para atender população beneficiária do PMCMV, devido sua

especificidade, pois o mesmo é um equipamento da populaçäo indlgena;

- NEDI Arco-lris: atende atualmente há gg crianças, possuindo uma oferta de 61

vagas para atender famílias beneficiárias do PMCMV'

Em relação aos equipamentos de Ensino Fundamental, conforme quadro acima'

há disponível 472 vagas que consideramos ser suficientes para atender nova demanda do

PMCMV. Relativo aos equipamentos de Ensino Médio, embora sejam de responsabilidade da

esfera estadual, atendem à demanda municipal, ineluindo o novo incremento'

SERVIçOS DE SAÚDE
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não possui

futuras de
LI

Fonte:

Fonte: do de

Ressaltamos que, atualmente , a âlea do entorno do

dêde

Verificamos que apesar da existência'de apenas 01 Unidade Básica de Saúde -

UBS, a mesma vem suprindo as necessidades da demanda ex¡stente e ainda possui uma

oferta de 350 vagas para atendimento de novas demandag, inclusive se as mesmas forem

advindas dos bairros mais distantes.

Caso seja necessário, o governo municipal ampliará a oferta de serviços na área,

através da reforma e ampliaçåo da supramencionada uBS, com a implantação de uma ou

mais Equipes de Estratégia de Saúde da Famflia.

SERVIçOS De esslsrÊ¡¡c¡a soclAl

brsrÂHcn
PI

EMPREENDI-
MENTO

VAGAS
DISPON|VEIS

DEMANDA.ATUALENDEREçO

1.100,00m3503.2002.850

Rua Ghagas,
Miguel, No

927 -
CAPUAN

UBS Luiz Costa de Oliveira

NOME DA UBS

usrÂxc¡^l PARA o
EMPREENDTMENTO

VAGAS
uspoxfvBts

.CAPACIDADE
DE

ÀTENDIMENTO

DEMANDA
ATUALENDEREçOnusponsÁvtl

r'ÉcutccrNOMIi

l. 14 lnr1000 famllias
fìua: Coronel
Pinho, S/N -

Capuan
L:ll^S (lapilurt

persequipamentos comunitários de assistência social, porém

o
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implantaçåo deste centro de Referência de Assistência social - cRAS, que já se encontra

em fase de construção do equipamentcj ffsico. Terá capacidade de atendimento para 1000

famílias/ano e 5000 famílias/referenciadas na área de abrangência, quando em pleno

funcionamento.

Sobre o transporte público, c'omo mencionado anteriormente, a localidade dispõe

de fácil acesso e de muitas linhas de transporte coletivo, como se pode ver no quadro abaixo:

QUADRO DE LINHAS DE TRANSPORTE COLETIVO

Fonte: de Transporte do - 2013.
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A área do entorno do empreendirnento é composta bgpiOpmgnle.:PoJ r-9.sl.dências e pequenos

comércios varejistas como:farmácias, mercearias, lar,tchQnþtêS,g:þAfp.$¡

o bairro é contemplado,oem o carnno dhlÞu+s-Qgqlilgflft local de josos entre

times da comunidade, 02 quadras cobertas, sên'do urfiHn¿'oÈboî-il$Tnüa Tapeba e outra na

Escola Maria Helena Moreira. o Bairro também conta com a cobertura do Programa de

segurança Pública Ronda do Quarteiräo. A delegacia mais próxima fica no centro de

Caucaia, bem como o Comando da Policia Militar.

A presença de templos religiosos, católicos e evangélicoo, 8e faz bastante notade,

assim como de comunidades terapêuticas pate'tratamento de usuários de álcool e outras

drogas e Associação comunitária dos Moradores Remanescentes de Quilombolas do

Capuam que promove diversas atividades comunitárias direcionadas ao resgate da cultura

afro.

A localidade de Jandaiguaba é atendida pelos Correios de Caucaia, através da

entrega sistemática de correspondências, Nåo há instituições financeiras na localidade,

VIATRAFEGADATIPONOME DA LINHA

Rua Cel. CorreaÔnibus MuniciPalJota Dois/Boqueiråo

,Rua Cel. ConeaÔnibus MuniclPaf ', ,¡Ì,¡i,iPrimavera

ConeaÔnibus MuniclPalGenipabú

ConeaÖnlbus MunidPalSítios Novos

Conea6Fiu* MunicipalCoité/Matöes

Correaônibr¡s MetroPolitanoCapuan

Rua Gel. CorreaÔnibus MetroPolltanoSítios Novos

somente no centro de Caucaia

L8
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Em relação ao sistema de telefonia, a localidade dispöe de cobertura das

seguintes operadoras: TlM, VIVO, CLARO E Ol, sendo a ol a detentora da franquia para

instalação de linhas fixas de telefone e internet'

Distante cerca de 4,5km está o residencial Pabussu (PMCMV) que já foi entregue

no ano de 2014, composto de 395 apartamentos do t¡po térreo mais um, que beneficiou cerca

de 1.500 pessoas.

Em relaçäo ao saneamento básico municipal, dispomos dos seguintes dados:

Abastecimento de Agua - 201 1

Disorlminiídêö ii

Ligações reais

Ligações ativas

Volume produzido (m3)

30.972

952.940

1.493.388

1,393.477

388,5ý.122

2,31

2,22

0,26

Taxa de d

Fonle: Companhia de ua € Esgoto do Csará

(1) Dados referente à 2010.

INFRA.

''{.i:
'I

Esgotamento Sanitärio - 201 1

Dl6ôrlminaçäo

LigaçÕes reais
Ligaçöes ativas

4.458
4.353

473.318

481,013

0,94

0,97

Fonte e

(1) Dados referente à 2010.

Abasteclmento d'águÉ¡eresgotali[ehto
caucás' j 

ä'oos -zd1U'

s8.39 s5,08

90,

60,

30,

43,01

2005

tAgua

20'lo

t Ergolo

Fonlo: SEINFRA

Caucaia possu¡ um precário sistema de esgotamento sanitár¡o, que sem nenhum

tratamento, é lançado diretamente nos rios. Soluçöes pal¡ativas säo dadas como instalação

de fossas e sumidouros, mas pelo fator de impermeabilidade do solo nåo funcionam

satisfatoriamente e também contribuem paa a poluiçäo dos recursos hfdricos. Da mesma

desprovida
19

forma, a ëtrea a ser beneficiada pelo empreendimento Jandaig
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do sistema de esgotamento sanitário, sendo necessária a construção de um sistema

específico de esgotamento para atender as necessidades dO empreend¡mento'

o Município possui sérios problemas de drenagem em sua sede e nos bairros do

entorno (incluindo Jandaiguaba). o escoamento das águas pluviais é feito sobre a superfície,

de forma natural ou através de um sistema de sarjetas nes vias pavimentadas, em seu núcleo

mais antigo. A pouca e quase inexistente inclinação; devido a topografia plana na maioria das

vias, e a própria irregularidade do regime pluvial constituem um fator desfavorável'

Segundos dados do ano 2012 disponibilizados pela Secretaria de lnfraestrutura do

municipio, a coleta de lixo atendia 82,48o/o dos domicílios. Quanto à cobertura da rede de

abastecimento de água urbana o acesso estava'em 95,68% dos domicílios particulares

,^ permanentes, incluindo o bairro Jandaiguaba onde estâ,eendo construfdo o empreendimento'

É importante ressaltar as condiçöes de e serviços correlatos do

município, que interferem nas condiçÕes de saúde Dados do Censo

Demográfico de 2010 revelaram 9u9,rla área rural'.dQ seu pio, a coleta de lixo atendia

89,4o/o dos domicí ios. Quanto à cobertura da rede de de água, o acesso nessa

área estava em 60,0% dos domicflios particulares permanentes e 24,3o/o das residências

dispunham de esgotamento sanitário adequado'

Domicílios Particulares PermanentoS

Formas'de

ll!,1

ü
E) rica

ope

Ligada a rede geral
Poço ou nascente

38.423
11.598

64,71
19,53

72.801
8.952

60,80
20,52

1.826,543
221.161

7.565

77,22
9,3510,04 360.737

Out
Fonte: ê

omunicípioéabastecidodaáguaprovenientedocomplexoPacoti-Riachäo,e

distribuída pela oAGECE. A taxa de cobertura é de g5,69% da área urbana atendendo 34.510

domicilios com ligaçöes reais e 30.972 com ligações at¡vas e o ba¡rro Jandaiguaba também é

abastecido pelo mesmo sistema.

euanto aos domicílios particulares segundo as formas de abastecimento de água

o municipio dispunha em 2010 72.801domicflios ligados a rede geral, S'952 ligados à poços

ou nascent es e 7 .422 a outras fontes o que pertaz um total de 89.175.

20
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s Particulares Permanente os de Sanltárlo . 2000/2010
Domicilio

Tipos de Esgotamentos Sanitárloe

Quanto ao esgotamento sanitário e coleta de lixo' segundos dados do ano 2012

disponibilizados pela secretaria de Infraestrutura do'municlpio' caucaia possui as seguintes

taxas, respectivamente, cobertura urbana de esgoto de 43'01o/o e 82'48o/ode dOmiCíliOS

particulares com lixo coletado'

ö' ff ö Xî Ä I Pi:'åäãî?:'Jiil::' 
"

ù¡l
o

nro

%

.', 
- l;
:.l
"iConsumo e Consumidores de Energia Elétricä "

2013

Total
Residencial
lndustrial
Comercial
Rural
Priblico

114.942
62.895
4ì'.sôe
13.049:

27.0Ç,9

103.906
94.618

218
3.734
4.403

928

panhia

Domicilios Particulares Permanente Energia nHffoare

Em 2010, o consumo total de energia elétrica em ceucaia era de 260'129 mwh

para 103.906 consumidOreS. Desse total, 114.942 mWh era destinado ao consumo

residencial,62.895 mwh ao consumo industrial,4l'869 mwh ao consumo comercial' 27'069

mwh ao consumo público, 13.049 mwh ao consum-o rural e 305 mwh ao consumo próprio'

Dados do censo Demográfico de 2010 revelaram que o fornecimento de energia

elétrica estava presente praticamente em todos os domicllios' localidade de

Jandaiguaba 2l
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MAeA DA LOCALIZAçÃO oOS EQU¡PAMENToS COM REIAçÃO AO EMPREENDIMENTO

Governo Municipal de Caucaia

I I

Ia.
CD

q).tl

Distância Empreendimento/Centro de Caucaia - 7 Km

S¡,¡l - 2

CE
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3 JUSTIFIGATIVA

Moradia digna e regular¡zada num local seguro e saudável, com acesso à i

estrutura e outros benefícios é uma forma concreta de afirmação da cidadania.

Por habitaçäo adequada, entende-se além da edificaçåo em si, mas aquela que

oferece moradia segura e saudável, como maneira essencial para o bem-estar físico,

psicológico, social e econômico das pessoas.

Significa ainda, privacidade adequada, espaço adequado, acessibilidade flsica,

segurança adequada, segurança de posse, estebilidade estrutural e durabilidade,

possibilidade de acessibilidade ao trabalho e q equiplmentos básicos.

Cabe ressattar que o direito à rnoiädi'åiìi¡Èlig¡a foi reconhecido e implantado

como pressuposto para a dignidade da pessoa humanaJi':aesde 1948, com a Declaração

Universal dos Direitos Humanos e, foi recepcionado e na Constituiçäo Federal de

1988, por advento da Emenda Constitucional no 26/00,

moradia como um dos direitos sociais básicos ao cidadäo

artigo 60 que aponta a

educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assr.sféncla aos desamparados,

na forma desfa Constituição." Cabe ressaltar ainda, que a inspiraçäo dessas declarações

busca a concretizaçäo da proteçåo do ser hurnano efff'srlaiglre¡i$+ge1.;$¡

Contudo, entendendo que a mudança do habitat das famflias incide em

transformações não só culturais, mas, de valores, de v[nculos entre outras, fez-se mister o

acompanhamento social dos sujeitos objetivando lntegrá-los ao novo espaço residencial,

visando, ainda, que os mesmos so epropriem de nova reelidade em que estão se inserindo.

O trabalho social tem por intento, ainda, fomentar a organização e participaçäo

cornunitária socializando informaçöes. e práticas de cidadania e política para que os

indivíduos se percebam enquanto partfcipes do processo de construçåo social não, apenas,

a nível micro (conjunto residencial), mas em toda a sociedade.

Para tanto, pensa-se na ¡mportância de incentivar a autogestão dos

moradores, a partir da troca de saberes experienciados no acompanhamento social

e da exponenciação de suas potencidlidades.

Percebe-se gue a condição de habitabilidade está para além do imóvel flsico

envolvendo, portanto, relaçöes sociais, relaçóes com o território, acesso à cidade e à
políticas públicas.

Diante disto, o trabalho social tem por objetivo, primeiramente, identificar as

a unidade

ep

ro: "Sâo direitos sociais a

demandas socioeconômicas das famf lias que seräo
¿5



(io\/l,ltNo lr4LrNl('lp¡\1.. Dl: iOrganizar o passado.

CAUCAIA F"=??'å!,.#ii:
h

Mlnha C¡sa
Mlnhe Ulda

o cle

op

ù¡.¡

-(,
Sccrctaria rJe Dcsenvolvinrcnto Social

habitacional e, posteriormente, executar açöes que supram, na medida do possfvel, essas

especificidades elencadas pelos prÓpr¡os usuár¡os.

Dessa forma, entendemor qu" o Projeto de Trabalho Social a ser desenvolvido

com os beneficiários do Residencial Jandaiguaba será de suma importância, pois se orienta

pela preocupaçäo de oferecer à população um canal aberto para discussão polftica e técnica

como meio para o exercício da cidadania. Visa ainda garantir condiçöes dignas de

habitabilidade, elevaçäo do padráo de convivência social, integração dos beneficiários entre

si ecomacomunidade.

Sua proposta apresenta um conjunto de ações que visam melhorar a qualidade

de vida das famÍlias ou amenizat as problemáticas por elas vivenciadas no cotidiano. Busca

ainda, garantir que a alteraçäo do habitat provogue o mínimo de transtorno possfvel nas

redes sociais, culturais, políticas e econômicas'c.o,.Aplfufdas por essa populaçäo. Estão

divididas em 05 eixos conforme descritos a seguir: l,rirl:

I - Organização Comunitária que priorizará o desenvolvimento comunitário por

meio do fortalecimento dos laços de vizinhança através das seguintes ações:

a) retomada dos conoêitos do Frograma, effitizando a importåncia de

permanência no imóvel, conseryação dä propriedade e dos espeços comuns;

b) Orientações para a criaçáo de organismos representativos dos beneficiários e

o desenvolvimento de grupos sociais e de comissåo de interesses;

c) ldentificaçäo e cepacítação de lidOpnggg.g, ,gIgF,Q.fl" representativos em

processos de geståo comunitária; fortalecim"nlo de,r'lflñÈrillos,,feni¡iier". e comunitários;

gastos e manutenção condominial;

d) ldentificaçäo e capacitaçäo de'liderdhþhg, e gniF,p. '] representativos em

processos de educaçäo e às tarifas sociais;

e) Promoção de atitudes sociais iigaCas ao zelo, ao bom funoionamento dos

equipamentos sociais e comunitários disponibilizados e a condutas sociais vinculadas ao

novo morar;

g) Articulaçäo com as polfticas públicas locais, monitorando o acesso aos

serviços de educaçäo e as tarifas sociais;

h) estabelecimentos de parcerias com os órgäos governamentais e näo

governamentais para encaminhamentos e respostas às demandas identificadas na etapa

pré contratual.

2 - Educação Ambiental, abordará as das seguintes ações:

a) Difusão de noçðes sobre higiene, saúde e doenças indivíduais e de

24(

coletividade;
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b) Divulgação de informaçöes sobre o uso rac¡onal dos recursos naturais,

manejo de reslduos, preservação e conservação amb¡ental.

3 - Educação Patrimonial, serão realizadas ações que visem:

a) Estímulo à correta apropr¡ação, uso: preservaçäo dos espaços comuns,

b) Repasse de informações básicas sobre manutenção preventiva da moradia e

dos equipamentos coletivos;

c) lnformaçóes básicas sobre os sistemas de água, esgoto, coleta de resíduos

sólidos e de aquecimento solar, e treinåmento para o uso adequado desses sistemas.

4 - Planejamento e Geståo do Orçamento Familiaç serão priorizadas açöes

que promovam:

a) Divulgaçäo de informaçöes sobre organização e planejamento do orçamento

^. familiar e a racionalização dos gastos cofn morediâi '

b) Orientação para acesso às tarifas sociai$'d-ö-fuerv¡ços ptiblicos;- 
":.¡Þ.ïÿ,

5 - Geração de Trabalho e Renda.e será abordado através das seguintes

aÇões:

a) mapeamento de vocaçöes pr:odutivas dos tidheficiários e do entorno do

empreendimento e regiåo;

b) Encaminhamento aos serviços de intermediaçäo de mão de obra por meio dos

sistemas de emprego, e aos serviços de núcleos associat¡vos de produçåo e de micro-

crédito produtivo;

c) promoçäo de projetos de capeo¡taçäolÞåtiþ¡

e renda;

' \:,.

'ö;.tiubAlhio#H 
geraçao de trabalho

4. CARACTERTZAçÄO DA POPULAçÃO BENEFTCÉR|A

As linhas traçadas abaixo têm por intento apresentar as atividades de cunho

social planejadas para o residencial Jandaiguaba. Tais atividadee pretendem ser executadas

em duas etapas, a saber: pré-contratual e pós- contratual. Esta última subdivide-se, ainda,

em cinco eixos sendo eles: Mobilizaçåo e organização comunitária, Planejamento e gestäo

do orçamento familiar, Educação patrimonial, Geraçäo de trabalho e renda, Educaçäo

sanitária e ambiental e Acompanhamento e Avaliação.

Para o planejamento das ações foi traçado um retrato do prlblico sujeito a partir

da coleta de dados socioeconômicos mediante aplicaçåo de instrumental de cadastro. O

intento desse diagnóstico é conhecer o perfil das famflias que iräo residir no Resldencial

que neceseitam de intervençäoJandaiguaba bem como identificar as demandas s
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objetivando auxiliar os beneficiários na apropriaçåo da atual moradia e dos espaços

estimulando a convivência comunitária, a parlicipação e organizaçäo social, a permanênc¡a

no imóvel, a adimplência e a sustentabil¡dade do empreendimento'

Reitera-se que as açöes planejadas pela equipe gestora näo säo engessadas,

pois percebemos a real¡dade como dinâmica e mutável. Assim, as at¡v¡dades poderão ser

(re) adequadas desde que haja justificativa técnica acordada em reunião.

Desta feita, traçaremos, abaixo, uma explaneção de dados que carecterizam os

beneficiários e norteiam as açöes que serão executadas pela equípe técnica visando, ainda,

a autogestão dos moradores. Ressalta-se que as informaçöes que serão relatadas referem-

se ao chefe do imóvel.

Por fim, salientamos que as informaçöes aqui contidas referem-se aos 391

beneficiados já indicados nas listas enviadas paraio,.Çenop lmobiliário, sendo, portanto

censitários.

4.1 Retrato familiar

Apresentaremos, neste momento, informações relatives às famflias que iråo

residir no conjunto Jandaiguaba. Buscou-se treçâr Hfl,pe*it sócio econômico das mesmas

contendo grupo etário, renda, escolâr¡dade dqnfe ot¡Troq qade'e¡dyçj;riffS Rermitem adentrar,

ainda que de forma mínima, na realidade dos sujeitos-

A priori informarnos gUe o aonjunto emffiú(q;qbfldl$ffi" de 391 unidades

habitacionais que abrigará cerca de 1159 pessoàs. Estás subdfvidäS''ëm núcleos familiares

¡^.. heterogêneos com maior incidência em famflias com três membros.

A partir dos dados coletados via instrumental de cadastramento verificou-se que

97o/o da titularidade é feminina. Esse.percentuel.atende as orientações do PMCMV que

indica que a titularidade do imóvel seja da mulher, como forma de assegurer a permenência

dela e dos filhos na unidade habitacional, caso haja rompimento da relação conjugal.

Deste total verificou-se que 268 famflias säo chefiades por mulheres. No entanto,

percebemos que destes, aproximadamente, 38ÿo såo compostas famflias mononucleares,

Desta feita constata-se que a chefia feminina da'famflia nåo se apresenta de forma tåo

enfática quando há o companheiro, ainda que, a mulher seja a responsável por prover a

renda da residência.
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Quadro 01: Retrato famflias quanto ao gênero

Ïru LAR| DAop e; oHeË.utiÈnutumn

Mulher Homem

97% 3YoTitularidade

Chefe de famílla 68% 3L,SOYo

Fonte: Coordenadoria de Habita$o, pesquis a direla, 201 4

Ainda na análise do núcleo familiar a ser benef¡ciado com a unidade

habitacional, constatamos que o p'ercentual populacional de idosos ë pegueno

representando cerca e 12% do universo total. No entanto, ressa¡ta-se um dedo importante

que 12 destes nodeiem a composiçäo familiar considerando-se chefes.

Dentre o universo de beneficiários e¡-redntmm-se o quantitativo de I (oito)

pessoas com deficiência sendo auditiva, motora, l. Haverá necessidade de

5 ( cinco) unidades adaptadas parâ,,eflueles que näo

necessitam de locomover-se em caäêiras de rodas.

habilidades motoras ou que

Verificamos, ainda, que dois destes deflcientes sáo chefes de famflia. Dado este

que infere acompanhamento social' e encamintiâmentos para órgåos da prefeitura

condizentes com benefícios federais e municipais.

Em momento posterior detalharemos o indicâ'dsrles0.plaridäde, tanto do chefe de', "-,,"'i.i
família como dos componentes do grupo familiar, poi horâ seniiitös a necessidade de

revelar que do universo nåo tiveram acesso

baixo (5,88%), mas

espanta pela ainda existência de pessoas sem acesso ao direito å educaçäo

constitucionalmente garantida e nos traz a necessidade de voltar açöes para a ârea

educacional ressaltando a importåncia desta como potencial para adentrar no mundo do

trabalho, mas, também, como instrumento de emancipaçâo humana.

Explanamos, ainda que 66 famflias cadastradas e direcionadas para o conjunto

Jandaiguaba estavam em situação de coabitaçäo, revelando a precariedade e

vulnerabilidade em que se encontravam e ressaltando o impacto positivo que o PMCMV terá

na vida destes sujeitos.

Por fim, verificamos que 22o/o dos nrlcleos farniliares são beneficiados com a

transferência de renda acoplada ao Programa Bolsa Famflia.
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4.2Estado civil

Ao nos reportarmos ao indicador estado civil verificamos que 38% convivem

maritalmente sendo que 25% dos titulares apresentaram documentaçäo de casado e 13o/o

de união estável.

A maior relevância, contudo, foi de solteiros eorrespondendo a 53% dos

usr-lários. A análise dos dados das famflias nos revêla que este número refere-se a mulheres

chefes de família, com exceçåo dos 3o/o jâ citados acima de titularidade do imóvel

masculina.

Há, ainda, a incidência de divorciados ( 5%) e viúvos (4%)

Grâfico 02: Estado ctvi|:

I SOLTIIRO

ESTADO CIVIL

I CASADO t* UNIAO ESTÁVEL .,¡,DIVORCIADO T VIÚVO

5% 4%

Fonte: Coordenadoria de Habitaçäo, pesquisa direta, 2014

4.3 Faixa etária

Verificamos, a partir da tabulação de dados, que a maior incidência é de sujeitos

na faixa etária adulta entre 30 e 45 anos de idade'conespondendo a 50o/o dos titulares. Em

seguida, tem-se 30% que se encaixam no grupo etário referente a juventude sendo entre 18

e 29 anos de idade.

Com menor ênfase percebeu-se titularidades com faixa etária entre 46 e 60 anos

de idade e, ainda, 4% de idosos.
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Entendemos a necessidade de elaborar açöes para todos os segmentos

com vista a rcalizil um trabalho de integrcçäo geracional e acompanhamento familiar

conjuntural e não fragmentado.

Gráfico 03: Faixa etâria

FAIXA ETARIA TITUTAR

I 18 ð 29 r 30-45 u 46-60 t Ac¡ma cle 60

4u/ó

Fonte: Coordenadoria de Habitaçäo, pesqu¡sa dirÞta, 2014

4. Escolaridade

r!

AD

.r'4i:t: li lfr

No que tange ao indicador educeçåo,;dos tltglareb,,,perceþ,_',ffios o baíxo índice de

escolaridade. Apenas 1% dos sujeitos estão no ehsino supeliore iÿo"ctncluiram.

A maior incidência encontra-se no ensino fundarnental completo correspondendo

a 460/o da população entrevistada. Verifica-se, também, eua 4o/o nåo conclulram o ensino

fundamental. Já com relação ao ensino médio, apenas 117o conclufram enquanto 3To/o

interromperam o estudo.

os dados informados no gráfico baixos revelam que a situaçåo preocupante que

5o/o da população entrevistada não teve acesso ao processo de aprendizagem não sabendo

ler nem escrever.

Diante do exposto constatamos a necessidade de ações que estimulem a
populaçåo a retornar ao estudo e a ampliaçäo do mesmo, visando näo só entrar no mercado

(

de trabalho, mas, ainda, para formaçäo crftica.
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Grâfico 04: Escolaridade

ESCOLARIDADE
TANALTABETO

IIY'.
I%L%

¡ FUNDAMENTAL
INCOMPLETO

r FUNDCOMPLETO

rvrÉoro TNcoMPLETo
3296

I vrÉop coMPLETo

I SUPERIOR INCOMPLETO

Fonte; Coordenadoria de Habltaçåo; pesquisa di¡eta,2014

4.5 Ocupação

A fim de retratarmos o perfil socioeco¡ô,¡11iggxdg f,?p{lQ,f,g! questionado acerca

da ocupaçäo/profissäo dos rneÊmoÊ. Na ocaçiåo, try*Ëdæihd.*,,4ffi orz. dos tirulares

entrevistados afirmam ter alguma atividade laboral.

Com relaçäo aos desempregados, tern-se o percentual de 31olo enfatizando a

vulnerabilidade no quesito renda e demandando agöes voltadas pare a capacitaçäo

profissional e a geração de trabalho e renda.

Verifica-se, ainda, 7o/o euê são aposentados e 1o/o que eståo em situação

especial recebendo o auxilio doença.

Abaixo segue o gráfico ilustrativo.
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afirmam ser

Este

4.5.1 Ocupações mais relEvantee' '

Ainda acerca das ooupaçöes dos titulares, elencamos as que apareceram com

mais ênfase e listamos no gráfico abaíxo.

. ..+'¿-'.

Fonte: Coordenado¡ia de Habitaçåo, pesquffilfeta, 2014

Verificamos, a partir dos dados, que 817o:das peseo.aeÌfþdËt'uisaOas

"do lar", ou seja, exercem trabalho não remunerado em s¡la:prop,,1,g f.ì[.dênc¡a.
percentual encaixa-se nos 31% citedo$,no gr'áflcotant$i$l d,$itiboçrrrdffgaoos.

As outras ocupaçöes mais relevante foram a de diarieta/faxineira

correspondendo a 11o/o do total de entrevistados, a de vendedora corrrTo/o e

costureira/bordadeira e doméstica cada uma com 5olo.

Os 41% restantes referem-se a profissöes variadas como auxiliar administrativo,

babá, manicure, serviços gerais, operador de caixa dentre outras.
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